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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

95.990.206/0001-12, localizado na Rua Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em 

conformidade com o art. 37, da Constituição Federal/1988, Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 

04/2001 (Estatuto do Servidor Público), Lei Complementar nº 113/2018, torna público que realizará 

PROCESSO SELETIVO destinado a prover vagas aos cargos do quadro permanente de pessoal do poder 

executivo municipal, em consonância com a legislação municipal vigente e com o disposto neste Edital e 

demais normas atinentes, tudo sob a coordenação técnico-administrativa da empresa Agência Tubazul Eireli. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O PROCESSO SELETIVO é regido por este Edital e pelas normas de Direito aplicáveis. Supervisionado 

por comissão designada pelo Prefeito Municipal, pelo DECRETO Nº 347/2022, essa constituída de servidores 

públicos municipais e executada, pela empresa contratada para esse certame. 

 

1.2. A seleção para os Cargos deste Processo Seletivo, conforme se estabelece neste Edital, compreenderá 

avaliação de conhecimentos através de aplicação de prova objetiva, prova de títulos e de prova prática, de 

acordo com as peculiaridades, e especificidades de cada cargo. Dada da seguinte forma: 

 

a) Prova Objetiva: De caráter classificatório, obrigatória para todos os cargos.  

b) Prova de Títulos: De caráter classificatório para os cargos dos itens (05 a 13) conforme descritos 

no dispositivo 2.1.4. 

c) Prova prática: De caráter classificatório, obrigatória para os cargos de: Operador de Máquinas 

II. 

 

1.2.1. A avaliação da prova prática, será executada com os seguintes veículos e equipamentos, conforme os 

cargos a seguir: 

 

a) Cargo de Operador de Máquinas II: Retroescavadeira. 
 

1.3. O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo gera, para a Administração Municipal, a 

obrigatoriedade, em caso de necessidade de contratação futura, de aproveitar todos os candidatos aprovados 

nas vagas ora existentes neste edital, bem como os demais candidatos que alcançarem a nota mínima exigida 

neste concurso, dependendo da efetiva necessidade da Administração, desde que a mesma seja justificável. 

 

1.3.1. A aprovação e classificação no Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso 

automático no quadro de Cargos de Provimento Temporário da Prefeitura Municipal de Guatambu. 

 

1.4. O Processo Seletivo, para todos os efeitos, tem validade de 1 (um) ano, a contar da data de publicação da 

homologação do resultado final com a respectiva classificação, podendo ser prorrogado por igual período, a 

critério da Administração Municipal. 

 

1.5. O edital de abertura, edital de homologação final das inscrições e editais de notas serão publicados nos sites 

https://guatambu.sc.gov.br/  , https://portal.agenciatubazul.com.br e https://diariomunicipal.sc.gov.br.  

https://guatambu.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
https://diariomunicipal.sc.gov.br/
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1.5.1. Demais publicações, avisos ou comunicados relacionados ao Processo Seletivo serão publicados nos sites 

https://guatambu.sc.gov.br/  e https://portal.agenciatubazul.com.br.  

1.6. Os candidatos que necessitarem de informações referente ao Processo Seletivo, poderão encaminhar para 

o e-mail de atendimento ao candidato (candidato.tubazul@gmail.com). 

 

1.6.1. Serão respondidos aos candidatos as mensagens de e-mail que conter: 

a) Informação do Processo Seletivo (Município); 

b) Informação contendo o nome e número de inscrição, caso já realizada. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CARGOS, DAS VAGAS E DAS HABILITAÇÕES 

 

2.1. O candidato poderá concorrer em 2 (dois) cargos oferecidos neste Processo Seletivo, exclusivo para 

os cargos de na condição de PROFESSOR HABILITADO, cargos dos itens (05 a 13). 

 

2.1.1.1 O candidato que se inscrever para dois cargos anteriormente previstos, receberá dois cadernos de provas 

e dois cartões respostas, ou seja, um para cada cargo, que deverão ser preenchidos individualmente para cada 

cargo. 

2.1.2. O candidato inscrito para dois cargos, conforme descrito acima, deverá realizar o RECOLHIMENTO 

(pagamento) do boleto bancário para cada inscrição realizada. 

2.1.1. Os demais cargos poderão se inscrever em apenas uma vaga oferecida neste Processo Seletivo. 

 

2.1.1.1. O candidato QUE realizou a inscrição e PAGOU A TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao cargo 

pretendido, CASO DESISTA daquela inscrição, deverá ANULAR a inscrição realizada, fazer uma nova 

inscrição e REALIZAR O PAGAMENTO DA TAXA REFERENTE A NOVA INSCRIÇÃO. 

 

2.1.2. O candidato QUE realizou a inscrição e NÃO PAGOU A TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao cargo 

pretendido, CASO DESISTA daquela inscrição, deverá ANULAR a inscrição realizada e fazer uma nova 

inscrição. 

 

2.2.3. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em virtude de anulação de 

inscrição paga ou em duplicidade,  

 

2.1.4. Os cargos, as vagas, habilitação profissional, a jornada semanal de trabalho e o valor do vencimento 

inicial estão relacionados e detalhado no quadro a seguir: 

 

  

https://guatambu.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
mailto:candidato.tubazul@gmail.com
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ITEM CARGO ESCOLARIDADE VAGAS VENCIMENTO 

R$ 

Carga 

Horária 

Semanal 

01 

Operador de Máquinas II 

Alfabetizado e CNH categoría C. 

nível fundamental de ensino, com Carteira 

Nacional de Habilitação para a condução de 

veículos de acordo com o Código Nacional de 

Trânsito. 

1 + CR 2.967,16 40h 

02 Mecânico Nível fundamental de ensino 1 +CR 5.530,23 40h 

03 Merendeira Nível fundamental de ensino 1 +CR 1.595,26 40h 

04 Monitor de transporte Escolar Nível fundamental de ensino 1 +CR 1.595,26 40h 

05 
Professor De Ensino Fundamental 
(I) - Habilitado 

Curso superior de Licenciatura plena em 

Pedagogia ou Normal Superior, com habilitação 

em Educação Infantil. 

CR 3.845,63 

Valor para 40h 

20 ou 40h 

06 
Professor De Educação Infantil – 
Habilitado 

Curso superior de Licenciatura plena em 

Pedagogia, ou Normal Superior, com 

habilitação em Anos Iniciais. 

CR 3.845,63 

Valor para 40h 

20 ou 40h 

07 

Professor Da Educação Especial 
– Habilitado 
 

Curso superior de Licenciatura plena, com 

habilitação em Educação Especial; Curso 

superior de licenciatura plena em Pedagogia, ou 

normal superior, com especialização em 

educação especial. 

CR 3.845,63 

Valor para 40h 

20 ou 40h 

08 Professor De Educação Física – 
Habilitado 
 

Curso superior de Licenciatura plena, com 

habilitação em Educação Física. 

CR 3.845,63 

Valor para 40h 

10,20,30 ou 

40h 

09 

Professor De Tecnologias 
Educacionais - Habilitado 
 

Licenciatura em Informática ou em computação; 

Especialização em tecnologias educacionais; 

Licenciatura Plena em componente nas áreas 

da educação, com no mínimo de 160h de curso 

na área de informática (últimos 2 anos). 

CR 3.845,63 

Valor para 40h 

10,20,30 ou 

40h 

10 Professor De Língua Estrangeira 
(Inglês) – Habilitado 
 

Curso superior de Licenciatura Plena na área 

específica de atuação. 

CR 3.845,63 

Valor para 40h 

10,20,30 ou 

40h 

11 Professor De Língua Estrangeira 
(Espanhol) - Habilitado 
 

Curso superior de Licenciatura Plena na área 

específica de atuação. 

CR 3.845,63 

Valor para 40h 

10,20,30 ou 

40h 

12 Professor De Arte – Habilitado 
 

Curso superior de Licenciatura plena, com 

habilitação em Artes 

CR 3.845,63 

Valor para 40h 

10,20,30 ou 

40h 

13 Professor De Musicalização - 
Habilitado 
 

Curso superior de Licenciatura Plena em 

Música; 

CR 3.845,63 

Valor para 40h 

10,20,30 ou 

40h 

14 Professor De Música (Programa 
C.M) 
 

2º Grau completo com 380 horas de cursos em 

música – vencimento 

1 +CR 3.974,78 

Valor para 40h 

10,20,30 ou 

40h 
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(São admitidos para essa função cursos de 

violão, gaita, teclado e bateria. Outros cursos 

serão avaliados pela equipe responsável pelo 

projeto) 

15 Professor De Dança (Programa 
C.M) 
 

Curso superior em educação física ou dança 1 +CR 2.285,13 

Valor para 20h 

10 ou 20h 

16 Professor De Educação Física 
(Programa C.M) 
 

Curso superior em educação física 1 +CR 4.570,26 

Valor para 40h 

10, 20,30 ou 

40h 

17 Instrutor De Artesanato 
(Programa C.M) 
 

Curso superior em artes, com 200 horas de 

cursos em artesanato 

1 +CR 4.570,26 

Valor para 40h 

10,20,30 ou 

40h 

18 Arquiteto 
 

Curso Superior em Arquitetura e Urbanismo 1 +CR 4.083,87 20h 

19 
Médico 
 

Curso Superior em Medicina com inscrição no 

Órgão Regulador 

1 +CR 15.514,46 

Valor para 40h 

20 ou 40h 

20 
Nutricionista – Habilitado 
 

 Curso Superior em Nutrição, com inscrição 

regular no órgão da classe 

1 +CR 5.530,24 40h 

CR: Cadastro de Reserva 

 

2.2 DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

2.2.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, da Lei n. 7.853/1989 e 

Decreto n. 3.298/99, serão reservadas vagas às pessoas com deficiência, na proporção de no mínimo 5% (cinco 

por cento) das vagas, para cada cargo, exclusivamente para as funções deste Processo Seletivo, cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

 

2.2.2. Para concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá: 

 

a) Assinalar o campo destinado a esta condição no ato da Inscrição;  

b) Anexar o Laudo Médico (cópia legível autenticada), com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, assinatura, carimbo e CRM do médico 

que emitiu, bem como a provável causa da deficiência, cuja data de expedição não seja superior a 90 

(noventa) dias. Anexar em arquivo PDF no local específico no ato das inscrições. 

 

2.2.3. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), respeitadas as condições dispostas em lei, especialmente na 

Lei Estadual n. 12.870/2004, participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que concerne ao conteúdo da prova objetiva, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como, 

ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 

2.2.4. Na sua inscrição, o candidato inscrito nesta condição, deverá indicar no espaço apropriado, constante da 

Ficha de Inscrição, as condições especiais para realizar as provas. 

 

2.2.5. Os candidatos que concorrerem às vagas destinadas às pessoas com deficiência terão seus nomes 

publicados na lista geral de classificação, bem como em lista de classificação especial.   
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2.2.6. A avaliação e verificação, por equipe multiprofissional prevista no art. 41 da Lei Estadual n. 12.870/2004, 

somente antecederá à posse, se o candidato inscrito na condição de portador de necessidades especiais for 

aprovado neste certame.  

 

2.2.6.1. Esta verificação avaliará se a deficiência do candidato, constante do Laudo Médico, é compatível com 

as atribuições do cargo para o qual foi aprovado e se consta dentre aquelas previstas no artigo 4º daquela Lei.  

 

2.2.7. Caso o candidato PcD (Pessoa com Deficiência), após a aprovação seja considerado inapto para o 

exercício das atribuições do cargo público, não tomará posse e será convocado o candidato, da mesma condição, 

classificado imediatamente posterior, na ordem de classificação. 

 

2.2.8. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), que no ato da inscrição não declarar esta condição, não 

poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

 

2.2.9. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), não estará isento do pagamento da taxa de inscrição, salvo 

no caso previsto no item 3.2 do presente Edital. 

 

CAPÍTULO III 

DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscrições para o Processo Seletivo estarão abertas durante o período de 21 de dezembro de 2022 a 04 

de janeiro de 2023, exclusivamente via internet através do endereço eletrônico 

https://portal.agenciatubazul.com.br/ 

    

3.1.2. Inscrição com pedido de isenção da taxa de inscrição até 27 de dezembro de 2022. 

3.1.3. Inscrição com pedido de vaga reservada (PcD) até 04 de janeiro de 2023. 

3.1.4. Inscrição com pedido de condição especial para a realização da prova objetiva até 04 de janeiro de 2023. 

 

3.1.5. Para inscrever-se via internet o candidato deverá: 

 

a) Acessar o site https://portal.agenciatubazul.com.br/ (Processo Concurso/Seletivo Aberto) e clicar no 

link correspondente ao Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Guatambu/SC; 

b) Ler atentamente o Edital; 

c) Criar senha pessoal e posteriormente Preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela 

internet; 

d) Imprimir o comprovante de inscrição e boleto bancário;  

e) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

 

3.1.6. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

referente à taxa dentro do prazo das datas determinadas no edital; 

3.1.6.1 Os horários estipulados no cronograma deste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

 

3.1.7. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Capítulo implicará o cancelamento da 

inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

 

3.1.8. Terá a inscrição cancelada o candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem 

provisão de fundos ou outra irregularidade que impossibilite a respectiva compensação. A inscrição será 

confirmada após a verificação da efetiva liquidez da ação de pagamento da taxa. 

 

https://portal.agenciatubazul.com.br/
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3.1.9. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-

símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional 

ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

 

3.1.10. Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, bem como não será permitida a 

juntada a posteriori de documentos. 

 

3.1.11. Efetuada a inscrição, não haverá a devolução do valor relativo à taxa de inscrição, em hipótese alguma, 

exceto se houver sua revogação ou cancelamento. 

 

3.1.12. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo 

ser excluído do certame aquele que efetivar a inscrição com dados incorretos, bem como aquele que prestar 

informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

 

3.1.13. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e das decisões que possam ser adotadas pela Comissão do Processo Seletivo, ou pela 

empresa contratada para a coordenação e operacionalização das fases do Processo Seletivo, inclusive dos 

requisitos exigidos no momento da posse, nos termos deste Edital, em relação aos quais não poderão alegar 

desconhecimento. 

 

3.1.14. A empresa contratada e o Município de Guatambu/SC não se responsabilizarão por solicitação de 

inscrição via internet não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas, bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

 

3.1.15. A empresa contratada não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus 

no computador utilizado pelo candidato. 

 

3.2. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

3.2.1. Ficam isentos do Pagamento da Taxa de Inscrição os candidatos doadores de sangue e de medula 

(Redação dada pela Lei 17.457, de 2018 do Estado de Santa Catarina e Lei Estadual nº 10.567, de 07 de 

novembro de 1997);  
 

3.2.1.1. Para obtenção do benefício, somente será considerada a doação de sangue e de medula promovida a 

órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município.  

 

3.2.2. O candidato deverá assinalar esta condição de isenção de pagamento da taxa de inscrição através do site 

da TUBAZUL acessando a área do candidato no ato da inscrição, da seguinte forma: 

 

a) Preencher a ficha de inscrição via internet, indicando a condição de isenção; 

 

b) Anexar o comprovante de condição de DOADOR DE SANGUE emitido por entidade coletora oficial 

ou credenciada, declarando que o mesmo se enquadra como beneficiário da lei, devendo o documento 

discriminar o número de doações e suas respectivas datas, as quais não poderão ser inferiores a 3 

(três) doações anuais (12 meses), contadas a partir da data anterior a publicação do edital. 

 

c) Anexar o comprovante de condição de DOADOR DE MEDULA, sendo este o comprovante de 

inscrição no REDOME – Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Cartão REDOME). 
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3.2.3.  Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto no item (b), somente a doação de sangue 

promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 

 

3.2.4.  A comprovação prevista no item (c), dará unicamente pela apresentação do comprovante de inscrição 

no REDOME, a contar da data anterior a publicação do edital. 

 

3.2.5. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos documentos 

comprobatórios, a complementação da documentação. 

 

3.2.6. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais cabíveis importará na 

exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 

3.2.7. A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, 

nome do candidato, o cargo para o qual se inscreveu será publicada, no sítio da empresa organizadora do 

certame https://portal.agenciatubazul.com.br/, cabendo recurso contra o indeferimento. 

 

3.2.8. Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido poderão 

participar do presente certame, desde que efetuem o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações 

deste edital. 

 

3.2.9. O deferimento da inscrição dar-se-á à vista do correto preenchimento da Ficha de Inscrição e do 

pagamento da taxa de inscrição, cujo valor está estabelecido para cada cargo nos termos deste Edital. 

 

3.2.10. Qualquer inverdade constatada nos documentos comprobatórios de isenção de pagamento da taxa de 

inscrição será fato para o indeferimento da isenção, tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes, além de 

sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei. 

3.2.11. Terá seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido o candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação;  

c) não entregar ou entregar incompleta a documentação, não atendendo ao disposto no subitem 3.2; 

d) não observar local, prazo e os horários estabelecidos no subitem 3.2 deste Edital. 

 

3.3. Dos valores da taxa de inscrição: 

 
Identificação dos cargos Valor – R$ Valor por extenso 

Cargos de Nível Superior 90,00 Noventa reais 

Cargos de Nível Médio / Alfabetizado  50,00 Cinquenta reais 

Cargos de Nível Fundamental/Alfabetizado  40,00 Quarenta reais 

Doador de Sangue/medula;   Isento 

 

3.4 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROVA PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

 

3.4.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 

deverá solicitá-lo, através do Requerimento de Condição Especial de Prova (área do candidato no portal da 

organizadora), Sendo:  

 

a) Prova Ampliada (Fonte Arial 16 ou 20): Laudo médico que comprove a situação e exija provas com 

ampliação de fonte de impressão, devendo ser optado no preenchimento do requerimento por uma das fontes 

disponíveis de impressão: tamanho 16 ou 20. 

https://portal.agenciatubazul.com.br/
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b) Acessibilidade: Laudo médico que comprove a situação e exija local com fácil acesso para a realização da 

prova.  

 

c) Leitura de Prova: Laudo médico que comprove a situação e exija a presença de um ledor de prova para 

auxílio do candidato.  

 

d) Intérprete de Libras: Laudo médico que comprove a situação e exija a presença de um intérprete de libras 

para auxílio do candidato.  

 

e) Sala Especial: Laudo médico que comprove a situação e exija a alocação do candidato em uma sala especial 

destacada dos demais participantes.  

 

f) Lactante: A candidata que tiver necessidade de amamentar, deverá levar acompanhante maior de 18 anos, 

o qual permanecerá em sala reservada para essa finalidade; a candidata que não levar 01 (um) acompanhante 

adulto não poderá permanecer com a criança na sala de realização da prova; no momento da amamentação, a 

candidata será acompanhada por um fiscal sem a presença do responsável pela criança e sem o material da 

prova.  

 

g) Outras Condições: Deve ser especificada no requerimento a condição especial solicitada, devendo ser 

apresentado laudo médico que comprove e exija o atendimento especial.  

 

3.4.2 A solicitação de condições especiais de prova será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. Solicitações de condição especial de prova sem documentação comprobatória da situação não 

serão atendidas.  

 

3.4.3 O tempo dispensado para a amamentação não será acrescido ao tempo normal de realização da prova.  

 

3.4.4 Não será disponibilizado, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da criança por parte da 

executora do Processo Seletivo. 

 

3.5. Das Vedações em Participar no Processo Seletivo: 

 

3.5.1. É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de parentes consanguíneos ou afins até o segundo grau 

inclusive, de diretores, sócios, representantes ou empregados da empresa contratada para execução operacional 

do Processo Seletivo. 

 

3.5.2. É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de membros da Comissão de Processo Seletivo, 

especialmente constituída e designada para o acompanhamento da execução de todas as fases e procedimentos 

deste certame público. Se algum dos membros inscrever-se deve ser providenciada a imediata substituição. 
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CAPÍTULO IV 

DAS PROVAS 

 

4. Este Processo Seletivo constará de provas escritas/objetivas e prova prática. 

 

4.1. Da Prova Objetiva: 

 

4.1.1. A prova Objetiva será obrigatória a todos os candidatos, independente do cargo ou de qualquer outra 

condição. 

 

4.1.2. A prova Objetiva será aplicada no dia 15 de janeiro de 2023, no município de Guatambu/SC, das 

09h:00min às 11h:00min, sendo que: 

 

a) A confirmação do local de realização da Prova Objetiva será divulgada no edital de homologação final das 

inscrições, nos sites https://guatambu.sc.gov.br/ , https://portal.agenciatubazul.com.br/.  

 

4.1.3. A prova objetiva versará questões referentes à área afim, na qual o candidato se inscreveu, considerando 

a habilitação mínima para o exercício do cargo, cujo conteúdo programático está estabelecido no ANEXO III 

deste Edital. 

 

4.1.4.1. A prova objetiva, com duração de 02 (duas) horas, constituída de 25 (vinte e cinco) questões do tipo 

múltipla escolha, sendo subdividida em 4 (quatro) alternativas, A, B, C, D, sabendo-se que somente uma poderá 

ser assinalada no cartão-resposta. 

 

4.1.5. O Caderno da prova identificará, pela impressão original, o cargo ao qual se destina orientações objetivas 

aos candidatos, as questões, em ordem numérica crescentes observados as disposições do item “4.1.4”, com 

divisão clara e acentuada para cada área da prova. 

 

4.1.6. A identificação do candidato, no caderno da prova, far-se-á, exclusivamente, com o nome completo, 

número da respectiva inscrição, informado na respectiva inscrição e assinatura.  

 

4.1.7. As questões da prova objetiva serão respondidas em cartão-resposta, fornecido aos candidatos junto com 

o caderno de prova. Os candidatos utilizar-se-ão, para indicar suas respostas, exclusivamente de uma caneta 

esferográfica na cor azul ou preta de tubo transparente. 

 

4.1.8. Será(ão) considerada(s) errada(s), com atribuição de nota 0 (zero), a(s) questão(ões) que no cartão-

resposta, contenha(m): 

 

a) Emenda(s) e/ou rasura(s); 

b) Mais de uma opção de resposta assinalada; 

c) Em branco, sem nenhuma alternativa assinalada; 

d) Assinalada(s) com lápis, de qualquer espécie, caneta não esferográfica, ou cores que não sejam preta 

ou azul. As respostas serão assinaladas, exclusivamente, na forma orientada no próprio cartão-resposta, 

consideradas como se erradas as que não atenderem à referida orientação. 

 

4.1.9. O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção ao COVID-19 que estiverem vigentes 

na data da prova, sendo sua inteira responsabilidade acompanhar as publicações dos órgãos oficiais federais, 

estaduais e municipais, sob pena de não poder ingressar no local da prova e ser excluído em caráter definitivo 

do Processo Seletivo. 

 

https://guatambu.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
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4.1.10. Recomenda-se aos candidatos comparecerem no local de realização das provas com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos, para orientar-se e localizar a sala em que prestará prova. 

 

4.1.10.1. Os portões de acesso ao local da realização da prova objetiva serão fechados pontualmente 10 min 

antes do início da prova objetiva, não sendo permitida a entrada de nenhum candidato após este horário. 

 

4.1.11. Para fins de identificação dos candidatos, deverão comparecer no dia da prova com documento com 

foto, preferencialmente, Carteira de Identidade – RG; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; carteira de trabalho ou Carteira Nacional de 

Habilitação (somente o modelo com foto). 

 

4.1.12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento original 

de identidade, por motivo de perda ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência 

em órgão policial e outro documento com foto. 

 

4.1.13. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário previsto nos itens “4.1.2” e “4.1.11.1”, 

ou não se identificar, nos termos descritos acima, será eliminado deste Processo Seletivo. 

 

4.1.14. Não haverá segunda chamada, estando automaticamente desclassificado o candidato que se apresentar 

no local da prova objetiva, sem a observância ao horário e às condições estabelecidas nos itens anteriores. 

 

4.1.15. Cada candidato, juntamente com o caderno de prova, receberá um cartão-resposta, que não poderá ser 

substituído, em hipótese alguma. 

 

4.1.16. O cartão-resposta conterá orientações objetivas acerca de seu preenchimento, a ordem crescente das 

questões, com as colunas verticais contendo as opções para as respostas e, ainda: 

 

a) Será identificado com o nome do candidato e número de inscrição; 

b) As alternativas identificadas pelas primeiras letras do alfabeto, dispostas em quadrículas próprias, para 

cada uma das questões e estas em ordem crescente; 

c) O local para a assinatura do candidato; 

 

4.1.17. Durante a realização das provas é vedada a consulta a pessoas alheias ao processo, ou a outros 

candidatos, a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como, a utilização de máquina de calcular ou de outros 

aparelhos eletrônicos, inclusive de comunicação, sob pena de eliminação do candidato do processo.  

 

4.1.18.1. Antes da entrega do caderno de prova e do cartão-resposta, os candidatos deverão depositar em local 

apropriado materiais, pastas, bolsas, aparelhos de telefone celular, ou quaisquer outros pertences que não lhe 

sejam necessários no decorrer da prova, sendo que o não cumprimento do disposto neste item importará na 

eliminação certame.  

 

4.1.19. Os telefones celulares, relógios, calculadoras e demais equipamentos e materiais trazidos para o local 

da prova deverão ser acondicionados em embalagens porta-objetos, se necessário, fornecidas pela equipe de 

aplicação da prova. 

 

4.1.20. O candidato, ao encerrar a prova, e antes de retirar-se da sala entregará ao(s) fiscal(ais), o cartão-

resposta e o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

 

4.1.21. O candidato não poderá sair da sala, pela conclusão da prova, antes de transcorrido 30 (trinta) minutos 

do seu início. 
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4.1.22. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, ou pretexto, portando material 

de prova (caderno de prova e/ou cartão-resposta). 

 

4.1.22.1. Havendo necessidade de ausentar-se da sala de prova, durante sua realização, somente poderá fazê-

lo por motivo justificável e acompanhado de um fiscal. 

 

4.1.22.2. Não será permitido o ingresso ou permanência de pessoa estranha ao certame no local das provas. 

 

4.1.23. Permanecerão na sala de provas os (3) três últimos candidatos, os quais assinarão a ata, a(s) lista(s) de 

presença daquela sala e rubricarão, todos os cartões-respostas, dos candidatos que prestaram prova na 

respectiva sala. 

 

4.1.23.1. Concluídos os serviços relativos à prova objetiva, em cada uma das salas, será lavrada ata 

circunstanciada, que será subscrita pelos três últimos candidatos, pelo(s) respectivo(s) fiscal (ais) de provas e 

pelos membros presentes da Comissão Especial do Processo Seletivo, devendo constar, dentre outras 

informações, as ocorrências durante a aplicação das provas ou referente ao preenchimento dos cartões. 

 

4.1.23.2. Adotadas as providências previstas anteriormente, os cartões-respostas, de cada uma das salas de 

provas, serão acondicionados em envelopes próprios, que depois de lacrados, receberão a assinatura, na região 

do lacre, dos três últimos candidatos a concluírem a prova, pelos membros presentes da comissão do Processo 

Seletivo, pelo(s) fiscal(ais) de prova e por membro(s) da empresa contratada.  

 

4.1.23.3. Os envelopes com os cartões-respostas somente terão o lacre rompido, após o julgamento e 

publicação das decisões de recursos administrativos impetrados em face de questões da prova objetiva ou dos 

respectivos gabaritos preliminares publicados.  

 

4.2. Distribuição das provas objetiva, pesos por disciplinas, conforme quadro abaixo: 

 
TABELA 01 - Cargos: Operador de Máquinas II. 
. 
 
DISCIPLINA 

QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL DE 

PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 05 0,40 2,00 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 

4. Conhecimentos Específicos/Legislação 10 0,60 6,00 

Totais (objetiva) 25  10,00 

    

5. Avaliação Prova Prática   10,00 

    

TOTAIS (Objetiva + Prática)   20,00 

    

 
TABELA 02 - Cargos: Item (02 a 04) e (14 a 20).  
 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 05 0,40 2,00 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 

4. Conhecimentos Específicos/Legislação 10 0,60 6,00 

Totais (objetiva) 25  10,00 
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TABELA 03 - Cargos: Item (05 a 13). 
 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 05 0,30 1,50 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 

4. Conhecimentos Específicos/Legislação 10 0,50 5,00 

Totais (objetiva) 25  8,50 

    

4. Avaliação de Títulos   1,50 

    

TOTAIS (Objetiva + Títulos)   10,00 

    

 

4.3 – Prova de Títulos: 

 

4.3.1. Os candidatos na condição de |Professor Habilitado, poderá durante o período de inscrições incluir 

os títulos no portal de inscrição, área do candidato, na (aba títulos). 

 

4.3.1.1 A nota da prova de títulos será distribuída no quadro da seguinte forma: 

 
 

TÍTULO DESCRIÇÃO PONTOS 
MÁXIMO 

(1,50 ) 

a) Especialização, exclusiva na área de atuação, reconhecido 
pelo MEC. 

Doutorado 1,50 

Mestrado 1,25 

Especialização Lato Sensu (mínimo 360 
h/a) 

1,00 

 

4.3.2. A pontuação dos títulos no nível de (Especialização, Mestrado e Doutorado) não será acumulativos, 

será validado a maior pontuação apresentada pelo candidato. Podendo apresentar apenas 1 (um) título de nível 

de especialização ou 1 (um) título de nível de mestrado ou 1 (um) título de nível de Doutorado.  

4.3.3. Não serão pontuados os títulos (Especialização, Mestrado e Doutorado) que não constituírem requisito 

básico para o exercício do cargo, ou seja, graduação na área de atuação não será pontuada. 

 

4.3.4. Os pontos dos títulos serão contados na nota final, apenas para efeito de “classificação”. 

 

4.3.5. Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na forma da lei, e se 

redigidos em língua estrangeira devem estar acompanhados por tradução feita por tradutor oficial. 

 

4.3.6. Não serão pontuados os títulos apresentados em número excedente ao previsto no edital. 

 

4.3.7. Não serão pontuadas certidões, atestados ou quaisquer outros documentos que não sejam certificados ou 

diplomas emitidos na forma da lei e de acordo com as normas do edital. 
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4.3.8. A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato, sendo que os títulos poderão ser validados ou 

recusados conforme especificação no presente Edital. 

 

4.3.9. Os documentos para comprovação da habilitação dos títulos deverão ser anexados (em PDF ou 

Digitalizados em PDF) no ato da inscrição, em campo específico (apresentação dos títulos). 

4.3.10. Os títulos deverão ser apresentados em “frente e verso” em um único arquivo, em tamanho idêntico ao 

original. 

4.3.11. Serão indeferidos: 

a) Títulos fotografados, mesmo em aplicativos que simulem escaneamento; 

b) Títulos “borrados”, marcados, com bordas ou qualquer elemento diferente ao original; 

c) Títulos enviados em formato diferente ao especificado anteriormente. 

4.4. Da prova prática: 

 

4.4.1. A prova prática será realizada no dia 15 de janeiro de 2023, com início às 14 horas, RUA João Bortolo 

Favaro, (parque de maquinas do município de Guatambu). 

 

4.4.2. Na prova prática será avaliado o desempenho dos candidatos nas atividades, nos termos do ANEXO IV. 

 

4.4.3. À prova prática será atribuída nota de zero a dez, conforme os critérios estabelecidos no ANEXO IV, 

deste Edital. 
 

4.4.4. A ordem de prestação da prova prática, individualmente, é estabelecida pela ordem crescente do número 

de inscrição em cada um dos cargos. Os candidatos aguardam a chamada para a prova prática, em ambiente 

adequado e fechado. 

 

4.4.5. Para a realização da prova prática os candidatos deverão comparecer no local, data e horário, 

estabelecidos, munidos de documento de identidade, o mesmo apresentado por ocasião da prova objetiva. 

 

4.4.5.1. Os candidatos inscritos para os cargos com prova prática deverão apresentar a Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) de acordo com a categoria exigida, para a realização/execução da prova prática. 

 

4.4.5.2. O candidato que não portar consigo a Carteira Nacional de Habilitação conforme a categoria exigida 

neste edital, não poderá realizar a prova prática, sendo eliminado do concurso. 

 

4.4.5.3. Os candidatos terão o tempo de até 10 (dez) minutos para a execução da prova prática. 

 

4.4.6. Os candidatos assinarão a lista de presença e formulário próprio de avaliação, juntamente com o(s) 

fiscal(ais) e o(s) aplicador da prova prática. 

 

4.4.7. Os candidatos deverão comparecer no local de aplicação das provas trajado e calçado adequadamente 

para a execução das tarefas da prova prática, não sendo admitidos candidatos sem calçado ou peça de vestuário. 

 

4.4.8. Os veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser usados na prova prática serão 

fornecidos pelo Município, no estado em que se encontrarem, devendo serem restituídos nas mesmas condições 

que recebidos. 
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4.4.9. A Comissão Organizadora reserva-se o direito de, por razões de ordem técnica ou condições 

meteorológicas, alterar as datas e locais das provas práticas. Caso ocorra mudança na data da realização da 

prova prática será publicado um comunicado aos candidatos. 

 

CAPÍTULO V 

DA APURAÇÃO DA NOTA FINAL 

 

5.1. Para os candidatos às vagas dos cargos do Item (01), corresponderá à média aritmética referente à nota da 

Prova Objetiva e da nota da Prova Prática. 

 

NF= NPO + NPP 

________________ 

2 

Sendo: 

NF: Nota Final 

NPO: Nota Da Prova Objetiva 

NPP: Nota da Prova Prática    

 

5.2. Para os candidatos às vagas dos cargos dos Itens (02 a 04) e (14 a 20), corresponderá à nota final da Prova 

Objetiva. 

 

NF=NPO 

Sendo: 

NF: Nota Final 

NPO: Nota Da Prova Objetiva   

 

5.3. Para os candidatos vagas dos cargos dos Itens (05 a 13), corresponderá à nota Prova Escrita, mais o 

somatório da pontuação da Avaliação de Títulos. Dada da seguinte forma: 

 

NF= NPE + PAT 

Sendo: 

NF: Nota Final 

NPE: Nota Da Prova objetiva 

PAT: Pontuação da Avaliação de Títulos 

 

                             

 

CAPÍTULO VI 

DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

6.1. A Nota Final corresponderá: 

6.1.1 – Para os candidatos às vagas dos cargos do Item (01), corresponderá à média aritmética referente à 

nota da Prova Objetiva e da nota da Prova Prática.  

6.1.2. Para os candidatos às vagas dos cargos dos Itens (02 a 04) e (14 a 20), corresponderá à nota final da 

Prova Objetiva. 
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6.1.3. Para os candidatos às vagas dos cargos dos Itens (05 a 13), corresponderá à nota da Prova Objetiva, 

mais o somatório da pontuação da Avaliação de Títulos.  

 

6.2. Ocorrendo empate na nota final terão preferência para efeito de classificação (desempate): 

6.2.1. O candidato que tiver maior idade (parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003). Para aqueles que tenham 60 anos ou mais. 

 

6.2.2. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução das questões de Conhecimentos 

Específicos na prova Objetiva. 

 

6.2.3. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução das questões de Língua Portuguesa, na 

prova objetiva. 

 

6.2.4. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução as questões de Matemática/Raciocínio 

Lógico, na prova objetiva. 

 

6.2.5. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução as questões de conhecimentos gerais e 

atualidades, na prova objetiva. 

 

6.2.6. O candidato com maior idade. 

 

6.2.7. Persistindo o empate será decidido através de sorteio Público, em audiência Pública. 

 

6.3. O Edital com a listagem dos aprovados e classificados será divulgada, em edital próprio, por publicação, 

na internet através do site https://guatambu.sc.gov.br/, https://portal.agenciatubazul.com.br/ e 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ após a realização das Provas Objetivas, julgados todos os recursos 

administrativos interpostos em face das questões da prova objetiva, dos gabaritos, entre outros. 

 

6.4. A divulgação dos resultados, sempre por edital com ampla publicidade, se fará por cargo, quadros distintos, 

um para a concorrência geral e outro para os concorrentes na condição de pessoa com deficiência. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS RECURSOS 

 

7.1. A interposição dos recursos deverá ocorrer mediante preenchimento do Formulário de Recurso previsto na 

área do candidato (site de inscrição), de acordo com o cronograma. 

 

7.1.1. Serão disponibilizados os cadernos de provas (questões), exclusivamente na área do candidato. Que 

deverá fazer o download do arquivo. 

 

7.2. Os recursos contra questões da prova objetiva deverão ser apresentados em Formulário na área do 

candidato, para cada questão recorrida, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se as alegações 

mediante citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre 

outros, juntando cópia dos comprovantes. 

 

7.3. Caso da análise dos recursos interpostos decorra a anulação de questões da prova objetiva, estas serão 

consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos. 

https://guatambu.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEA_enBR838BR838&sxsrf=ALiCzsYizkZRXze5SqyumDrA4S3wrwocnw:1657628177848&q=download&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjT9taVqvP4AhVWvJUCHTshCSsQkeECKAB6BAgCEDY
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7.4. Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, bem 

como aqueles que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam 

contrários ao disposto neste Edital. 

 

7.5. Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, bem como 

sobreposições de recursos apresentadas pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a 

redação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independente de vigência de prazo. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO CRONOGRAMA 

 

8.1. O Processo Seletivo seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma ANEXO I. 

 

CAPÍTULO IX 

DA HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1. Finalizados os trabalhos atribuídos à Empresa contratada para a coordenação e execução de todas as fases 

do Processo Seletivo, publicados todos os resultados e a respectiva classificação, transcorrido o prazo para a 

interposição de recursos e julgados, o resultado será submetido à homologação do Prefeito Municipal, e será 

publicado nos site https://guatambu.sc.gov.br/ e https://portal.agenciatubazul.com.br/ e 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/. 

 

CAPÍTULO X 

DO PROVIMENTO DAS VAGAS 

 

10.1. A convocação para contratação/nomeação, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 

candidatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade, interesse público e 

conveniência da Prefeitura Municipal de Guatambu- SC, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

 

10.2. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este 

Processo Seletivo, divulgados integralmente no endereço eletrônico https://guatambu.sc.gov.br/, é de única e 

exclusiva responsabilidade do candidato. 

 

10.3. O candidato convocado para assumir o cargo, fica sujeito cumprir os seguintes requisitos: 

 

10.3.1. Nacionalidade brasileira, ou estrangeira, na forma da lei; 

10.3.2. Gozo dos direitos políticos 

10.3.3. Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

10.3.4. Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

10.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

10.3.6. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo;    

10.3.7. Aprovação no presente Processo Seletivo; 

 

10.4. Para fins de contratação serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos: 

 

a) Uma foto 3 x 4; 

b) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (frente e verso com número do PIS/Pasep);  

c) Cópia de comprovante de residência; 

https://guatambu.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
https://guatambu.sc.gov.br/
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d) Cópia da carteira de identidade; 

e) Cópia do título de eleitor; 

f) Comprovante de situação cadastral no CPF (site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp); 

g) Comprovante de quitação eleitoral (site: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral); 

h) Certidão de antecedentes criminais (site: https://www.tjsc.jus.br/certidoes/); 

i) Certidão de nascimento ou casamento, ou união estável e documentação do cônjuge; 

j) Certificado de alistamento militar (Masculino);  

k) Certidão de nascimento dos filhos e CPF, quando houver; 

l) Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida pelo edital do Processo Seletivo– CNH; 

m) Certificado e/ou Diploma de escolaridade de acordo com a exigência legal do cargo (habilitação); 

n) Carteira do respectivo Conselho Regional da profissão; 

o) Declaração de bens; (fornecido pelo RH do município) 

p) Declaração de Imposto de Renda; 

q) Conta Corrente no Banco Brasil. 

r) Carteira de vacinação do contratado; 

s) Declaração de não possuir acumulo de cargos ou função pública; (fornecido pelo RH do município) 

t) Declaração de não ter sofrido penalidade no exercício de função pública; (fornecido pelo RH do 

município) 

u) Formulário preenchido para fins de cadastro no E-social. (fornecido pelo RH do município) 

 

10.4.1. Todos ao documentos acima citados devem ser entregues com copias e original para conferencia ou 

apenas cópia autenticada em cartório. 

10.5. Para efeito da contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional segundo 

a natureza e especificidade da função, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, dos 

documentos que lhe forem exigidos. 

 

10.6. A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a legislação vigente no 

Município de Guatambu na data da posse. 

 

10.7. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 

contratação, será exigida unicamente quando convocado, exceto se necessário para a realização da prova 

prática. 

 

10.8. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do 

Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

11.1. À Agência Tubazul, através de seus departamentos, a confecção de editais; recebimento das inscrições; 

conferência de documentos; elaboração de questões, aplicação, fiscalização, coordenação, correção e demais 

atos pertinentes as provas; analisar e pontuar os títulos; emissão de atas e listagens diversas; recebimento e 

apreciação de recursos interpostos; divulgação das informações em site próprio; elaboração de dossiê sobre o 

Processo Seletivo com todos os atos decorrentes de sua aplicação para arquivamento pela contratante; prestação 

de informações sobre o certame; e atuação em conformidade com este Edital durante todo o processamento do 

Processo Seletivo.  

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tjsc.jus.br/certidoes/
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11.2. Ao Município de Guatambu/SC compete, através do Prefeito Municipal e da Comissão de Coordenação 

e de Fiscalização do Processo Seletivo, disponibilização de Leis e demais informações; divulgação dos atos 

pertinentes ao certame; informação acerca de impugnações contra este Edital; assinatura dos editais e demais 

atos; acompanhamento de todas as fases do certame; fornecimento de local e equipamentos necessários para a 

aplicação das provas e atuação em conformidade com este Edital durante todo o processamento do Processo 

Seletivo. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Presente, justificada e fundamentada necessidade, interesse e conveniência da Administração Municipal 

e vagas a serem preenchidas, poderá, no prazo de validade deste Processo Seletivo, serem contratados 

candidatos classificados, além do número de vagas estabelecido neste Edital, em obediência restrita à ordem 

de classificação. 

 

12.1.1 A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá aos 

dispositivos do RE/598.099/STF, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal. 

 

12.2. Se no decorrer da validade deste Processo Seletivo, a Administração Municipal lançar novo Processo 

Seletivo para provimento de vagas em cargos contemplados nesta seleção, os classificados neste, terão direito 

de preferência sobre os classificados do novo certame. 

 

12.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos apresentados, mesmo que verificadas 

a posteriori ou a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação ou da posse, acarretarão na nulidade 

da inscrição com todas suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e 

criminal. 

 

12.4. O candidato deverá manter o telefone, e-mail e endereço atualizado junto ao Setor de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Guatambu /SC, a ser realizado por ato formal através do Protocolo Geral do 

município, enquanto perdurar a validade do Processo Seletivo.  

 

12.5. As publicações sobre o Processo Seletivo serão efetuadas por editais, publicados nos sites oficias do 

Município de Guatambu/SC, bem como no Diário Oficial dos Municípios e através do site da empresa 

organizadora. 

 

12.6. É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento dos editais, comunicados e demais 

publicações referentes a este Processo Seletivo, através sites oficiais do Município de Guatambu, bem como 

no Diário Oficial dos Municípios e através do site da empresa organizadora. 

 

12.7. A Administração Municipal de Guatambu/SC e a empresa contratada, não assumem qualquer 

compromisso quanto ao transporte, à alimentação e à estadia dos candidatos, quando da realização das provas 

ou de qualquer outro ato decorrente deste Processo Seletivo. 

 

12.8. Os casos não previstos, em relação a realização deste Processo Seletivo, em fase administrativa, serão 

resolvidos pela Comissão Organizadora de acompanhamento do Processo Seletivo, designada para a 

coordenação deste certame, em conjunto com a Empresa Contratada. 

 

12.9. Serão adotadas todas as medidas sanitárias previstas na legislação vigente. 
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12.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC, para dirimir toda e qualquer questão inerente a este 

Processo Seletivo, que não encontre solução na área administrativa. 

 

12.11. Anexos deste edital: 

 

a) ANEXO I – Cronograma geral das fases do Processo Seletivo; 

b) ANEXO II – Atribuições dos cargos; 

c) ANEXO III – Conteúdo programático sugerido para a realização das provas objetivas; 

d) ANEXO IV – Formulário de Avaliação da Prova Prática. 

Guatambu/SC, 21 de dezembro de 2022. 

 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA GERAL DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 
ITEM ATOS DATA INICIAL DATA FINAL 

01 Publicação do edital 21/12/2022  

02 Prazo de impugnação do edital 21/12/2022 23/12/2022 

03 Período de inscrições 21/12/2022 04/01/2023 

04 Última data para pagamento do boleto bancário   05/01/2023 

05 
Período de inscrição com isenção e solicitação de condição 
especial para a realização da prova objetiva. 

21/12/2022 27/12/2022 

06 
Publicação dos candidatos com pedido de isenção da taxa de 
inscrição deferidos e indeferidos. 

 28/12/2022 

07 
Prazo para recurso contra indeferimento de isenção da taxa de 
inscrição. 

29/12/2022 30/12/2022 

08 
Publicação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição após 
recursos. 

 02/01/2022 

09 
Publicação da homologação preliminar das inscrições, dos 
pedidos de condições especiais para realização da prova 
objetiva e vagas reservadas (PcD). 

 09/01/2023 

10 
Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação 
das inscrições, indeferimento dos pedidos de condições 
especiais e vagas reservadas (PcD). 

10/01/2023 11/01/2023 

11 
Publicação da homologação definitiva das inscrições, dos 
pedidos de condições especiais para realização da prova 
objetiva e vagas reservadas (PcD). Após prazo de recurso. 

 12/01/2023 

12 Prova Objetiva 

15/01/2023  

Tempo total: 02h  
Horário de início:  

09h00min 

13 Fechamento dos portões  08h50min 

14 Prova Prática 15/01/2023 
Horário de início:  

14:00 

15 
Divulgação do Gabarito Preliminar e da Prova Objetiva e 
Publicação dos cadernos de provas. 

16/01/2023 Às   12h00min 

16 
Prazo de recursos do Gabarito Preliminar/questões da prova 
objetiva 

17/01/2023 18/01/2023 

17 
Publicação do Gabarito Definitivo e Notas da Prova Objetiva, 
Prova Prática e Classificação Preliminar 

 25/01/2023 

18 Prazo de recursos de Classificação Preliminar 26/01/2023 27/01/2023 

19 Desempate. Audiência Pública   30/01/2023 10:00 

20 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO  30/01/2023 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ITEM CARGO ATRIBUIÇÃO 

01 

Operador de Máquinas II 

Comunicar ao supervisor quando haja necessidade de manutenção nas máquinas;  
Dirigir máquinas tais como trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz, motoniveladora, escavadeira hidráulica e tratores, pá carregadeiras 
similares;  
Comunicar ao supervisor a ocorrência imediato de irregularidades ou avarias com as máquinas; Proceder ao controle continuo de consumo 
de combustível, lubrificação e manutenção das máquinas; 
Proceder o mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, local e carga horaria; 
Manter atualizada a documentação e habilitação do profissional e do veículo . 
Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; 

02 

Mecânico 

Identificar os defeitos mecânicos e orientar os reparos necessários; 
Orientar e treinar mecânicos auxiliares quanto a técnica e processos de trabalho que necessitam de maior aperfeiçoamento; 
Executar trabalhos de rotina, relacionados a montagem, reparo e ajustagem de motores a combustão de baixa e alta compressão, movidos 
a gasolina, óleo diesel ou outros conjuntos mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, pás carregadeiras e outros; 
Desmontar, reparar, montar e ajustar cubos de roda, carburador, manga de eixo de transmissão, bomba d`água, de gasolina, caixa de 
mudança, freio, embreagem, rolamento, retentor, radiador, válvula, diferencial, distribuição, direção, engrenagem, amortecedor, magnetos, 
manetos, bielas e pistões; Desmontar, reparar e montar distribuidores; Desmontar, reparar, montar, ajustar, retificar e localizar defeitos 
ocasionados em motores a combustível; 
Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina, retificar cilindros, eixos, válvulas, relevos, comandos 
de válvulas e bichas;  
Trocar óleo dos veículos, lavagem e lubrificação de máquinas; 
Executar a retirada de vazamento de óleo, troca e recuperação de peças danificadas, etc; 
Executar serviços de emergência no sistema elétrico dos veículos, tais como: troca da chave, reles, instalação de faróis, recuperação de 
chicotes danificados por curto circuitos; 
Executar serviços de lubrificação, lavagem dos equipamentos, troca de óleo e limpeza dos filtros; 
Executar demais serviços que exijam oficina mecânica de manutenção, menos retífica de motores e outros que exijam mão-de-obra mais 
especializada; 
Executar outras tarefas afins. 

03 

Merendeira 

Preparação de refeições para alunos da rede pública municipal, lavagem de louças, panelas, talheres e afins, assim como, servir as refeições 
e higienizar ambientes. 
Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; solicitar aos responsáveis, quando necessários, os gêneros 
alimentícios utilizados na merenda; 
Conservar a cozinha em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; 
Servir a merenda aos escolares; manter os gêneros alimentícios em perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; 
Higienizar o ambiente onde são preparadas e servidas as merendas escolares; 
Executar outras tarefas correlatas; 

04 

Monitor de transporte Escolar 

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até o seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os 
alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; 
Verificar se todos os alunos estão sentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar (obedecendo as normas de segurança 
de trânsito); 
Cuidar da segurança do aluno durante o transporte escolar orientando-os quanto ao risco de acidentes, evitando colocar partes do corpo 
para fora da janela; 
Orientar e auxiliar os alunos para colocar o cinto de segurança; 
Zelar pela limpeza do veículo de transporte escolar, antes, durante e depois do trajeto; 
Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los no pátio da mesma; 
Ajudar os alunos a subir e descer do veículo; 
Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; 
Verificar o horário do transporte, informando pais e alunos; 
Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando e se não estão, apurar o motivo antes do veículo sair da instituição de ensino; 
Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos filhos; 
Orientar os alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar e cumprimento de horários; 
Comunicar os conflitos que ocorreram durante o transporte à Secretaria Municipal de Educação; 
Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o trabalho com estudantes; 
Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte; 
Contatar regularmente o diretor ou responsável pela unidade escolar, ou com o gestor do convênio do transporte, mantendo-o informado de 
quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos serviços, sem 
prejuízo de outras atribuições que venham a ser determinadas por seu superior imediato. 
Manter atualizada a "Ficha do aluno", anotando as ocorrências anormais com relação ao mesmo; 
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas. 

05 

Professor De Ensino Fundamental 

(I) - Habilitado 

• Planejar e ministrar aulas específicas para as áreas do currículo da educação básica;  
• Organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com o currículo referência as diretrizes pedagógicas da escola; 
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;  
• Elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos alunos, bem como 
registrar as práticas pedagógicas aplicadas; 
• Participar de capacitação, concretizando seu papel de aprendiz e pesquisador como atitude necessária a seu aperfeiçoamento profissional; 
• Elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao Coordenador Pedagógico e avaliar o processo de aprendizagem do aluno; 
• Zelar pelos equipamentos e materiais de suporte do Sesc, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; 
• Participar das reuniões de pais/responsáveis, além de realizar os atendimentos individual aos mesmos sempre que necessário; 
Supervisionar, acompanhar, orientar os estagiários remunerados e estágios acadêmicos. 
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• Manter atualizado o Diário de Classe dos alunos; 
• Participar do planejamento, execução e avaliação dos projetos políticos pedagógicos e projetos didáticos interdisciplinares;  
• Ter conhecimentos atualizados sobre Leis, Decretos, Regulamentos, Normas e Organização de Secretaria Escolar 
. 

06 

Professor De Educação Infantil – 

Habilitado 

• Planejar e ministrar aulas específicas para as áreas do currículo da educação básica;  
• Organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com o currículo referência as diretrizes pedagógicas da escola; 
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;  
• Elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos alunos, bem como 
registrar as práticas pedagógicas aplicadas; 
• Participar de capacitação, concretizando seu papel de aprendiz e pesquisador como atitude necessária a seu aperfeiçoamento profissional; 
• Elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao Coordenador Pedagógico e avaliar o processo de aprendizagem do aluno; 
• Zelar pelos equipamentos e materiais de suporte do Sesc, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; 
• Participar das reuniões de pais/responsáveis, além de realizar os atendimentos individual aos mesmos sempre que necessário; 
Supervisionar, acompanhar, orientar os  estagiários remunerados e estágios acadêmicos. 
• Manter atualizado o Diário de Classe dos alunos; 
• Participar do planejamento, execução e avaliação dos projetos políticos pedagógicos e projetos didáticos interdisciplinares;  
• Ter conhecimentos atualizados sobre Leis, Decretos, Regulamentos, Normas e Organização de Secretaria Escolar 

07 

Professor Da Educação Especial 
– Habilitado 
 

Professor corregente de turma 
• Tomar conhecimento antecipado do planejamento do(s) professor(es) regente(s) para organizar e ou propor adequações curriculares e 
procedimentos metodológicos diferenciados, para as atividades pedagógicas planejadas pelo(s) professor(es) regente(s). 
• Participar do conselho de classe. 
• Participar com o(s) professor(es) regente(s) das orientações (assessorias) prestadas pelo professor do atendimento educacional 
especializado e pelos profissionais que atuam no atendimento especializado de caráter reabilitatório e ou habilitatório. 
• Cumprir a carga horária de trabalho, permanecendo e participando em sala de aula, mesmo na eventual ausência de aluno(s) com 
deficiência. 
• Participar de capacitações na área de educação.  
• Auxiliar o(s) professor(es) regente(s) no processo de aprendizagem de todos os alunos. 
• Auxiliar o(s) professor(es) regente(s) em todas as disciplinas e nas atividades extraclasses promovidos pela escola. 
• Participar da elaboração e avaliação do Projeto Político Pedagógico da escola. 
• Elaborar e inserir o relatório de desenvolvimento pedagógico descritivo do(s) aluno(s) no devido campo do sistema escolar Web” juntamente 
com o professor regente. 
• Professor corregente de turma não pode assumir integralmente os alunos da educação especial, sendo a escola responsável por todos, 
nos diferentes contextos educacionais. Cabe a ele também, como aos outros profissionais da escola, atuar no recreio dirigido, troca de 
fraldas, alimentação, uso do banheiro, segurança, mobilidade, etc. 
• Professor corregente de turma deve atuar na perspectiva da educação inclusiva evitando atendimento(s) individualizado(s) ou fora do 
espaço da turma do ensino regular. 
O Professor corregente de turma na falta do aluno da educação especial, justificada pelos responsáveis, devera adequar o plano de ensino 
individual, fornecendo atividades completar domiciliar sempre que necessário. 
Na falta do aluno da educação especial o Professor corregente de turma, poderá exercer a função educativa a depender da necessidade da 
escola. 
• Nenhum aluno deve ser dispensado na eventual ausência do Professor corregente de turma, devendo a escola se organizar para melhor 
atender as necessidades específicas desse(s) aluno(s). 
 

08 

Professor De Educação Física – 
Habilitado 
 

• Elaborar planos de trabalho específicos aos grupos ou turmas de atendimento; 
• Assumir a docência na sua especificidade, desenvolvendo atividades de planejamento, aplicação, registro e avaliação; 
• Participar de reuniões de planejamento, reuniões pedagógicas, grupos de formação continuada em serviço, colegiados de classe, 
assembleias de pais dentre outros eventos de caráter político-pedagógico;  
• Comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas pautadas no projeto político pedagógico da unidade educativa;  
• Assumir uma postura ética e respeitosa com os estudantes, famílias e profissionais da educação; e 
• Zelar pela aprendizagem dos estudantes. 
 

09 

Professor De Tecnologias 
Educacionais - Habilitado 
 

• Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Unidade Educacional, da construção do currículo e de todas as atividades 
previstas no Calendário de Atividades; 
• Assegurar a organização necessária ao funcionamento do Laboratório de Informática Educativa, favorecendo: 
• A organização do espaço físico, no sentido de adequar as diferentes atividades a serem desenvolvidas; 
• A elaboração do horário de atendimento aos educandos, em conjunto com a Equipe Gestora; 
• O registro e encaminhamento à Equipe Gestora, dos problemas observados em relação ao uso e estado de conservação dos equipamentos; 
• A solicitação e acompanhamento de atendimento de Suporte Técnico, relativos aos equipamentos. 
• Construir instrumentos de registro que possibilitem o diagnóstico, acompanhamento e avaliação dos processos de ensino e aprendizagem; 
e 
• Organizar e desenvolver, em conjunto com a Equipe Gestora, propostas de trabalho que visem o desenvolvimento do aluno. 

10 

Professor De Língua Estrangeira 
(inglês) – Habilitado 
 

• Caberá assumir a docência na sua especificidade, desenvolvendo atividades de planejamento, aplicação, registro e avaliação; 
• Seguir os objetivos propostos pela unidade educativa e seu respectivo calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e 
adolescentes; 
• Desenvolver atividades de acordo com as diretrizes curriculares em vigor e de acordo com o projeto político pedagógico da unidade 
educativa; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, pais e os demais profissionais; 
• Participar das discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade educativa e pela Secretaria Municipal de Educação.  
 

11 

Professor De Língua Estrangeira 
(Espanhol) - Habilitado 
 

• Caberá assumir a docência na sua especificidade, desenvolvendo atividades de planejamento, aplicação, registro e avaliação; 
• Seguir os objetivos propostos pela unidade educativa e seu respectivo calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e 
adolescentes; 
• Desenvolver atividades de acordo com as diretrizes curriculares em vigor e de acordo com o projeto político pedagógico da unidade 
educativa; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, pais e os demais profissionais; 
• Participar das discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade educativa e pela Secretaria Municipal de Educação.  
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12 

Professor De Arte – Habilitado 
 

• Caberá assumir a docência na sua especificidade, desenvolvendo atividades de planejamento, aplicação, registro e avaliação; 
• Seguir os objetivos propostos pela unidade educativa e seu respectivo calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e 
adolescentes; 
• Desenvolver atividades de acordo com as diretrizes curriculares em vigor e de acordo com o projeto político pedagógico da unidade 
educativa; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, pais e os demais profissionais; 
• Participar das discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade educativa e pela Secretaria Municipal de Educação.  
 

13 

Professor De Musicalização - 
Habilitado 
 

• Ministrar aulas de música nas diversas faixas etárias; 
• Planejar a atividade de acordo com objetivos específicos e diretrizes de ação da Secretaria de Educação Avaliar os resultados alcançados 
com as práticas pedagógicas; 
• Atender o aluno segundo o seu plano individual e de acordo com o planejamento da atividade, bem como integrar suas atividades com 
outras áreas;  
• Providenciar as condições necessárias de materiais e equipamentos; 
• Monitorar o desempenho dos alunos em frequência, evasão e inadimplência;  
• Realizar ações de práticas artísticas para apresentações públicas; 
• Gerir grupos artísticos, bem como, suporte e acompanhamento em apresentações públicas, bem como orientar núcleos de pesquisa em 
arte; 
• Orientar núcleos de pesquisa em arte;  
• Operar sistemas de planejamento e estatística, respondendo pela elaboração dos projetos e preenchimento de mapas estatísticos; e 
• Dirigir coros e grupos vocais, bem como grupos musicais, bem como monitorar projetos pedagógicos na área 

14 

Professor De Música (Programa 
C.M) 
 

* Promover cursos de capacitação técnica musical para os profissionais das funções diretamente ligadas à produção musical local; 
* Promover cursos em diversos instrumentos (violão, teclado, acordeom, bateria, flauta, etc...); 
 
* Promover cursos de técnicas vocais; 
* Criar uma mostra municipal de música estudantil, com oficinas e cursos para professores e alunos e apresentações de trabalhos produzidos 
pelos alunos; 
 
* Criar evento anual da música, canto e declamações contemplando os diversos gêneros musicais e artísticos da comunidade; 
* Incentivo a Declamações de versos e poesias, corno valorização e resgate das diversidades cultural. 

15 

Professor De Dança (Programa 
C.M) 
 

* Proporcionar cursos de dança das etnias alemã, italiana, polonesa, entre outras exigentes; 
* Dança tradicionalista; 
 
* Proporcionar ao aluno, condições de entender a importância cultural da Arte, como expressão de sentimentos, criatividade, sociabilidade e 
veículo de comunicação. 
* Propiciar ao aluno, meios de praticar e desenvolver aptidões artísticas; 
 
* Proporcionar meios que favoreçam o desenvolvimento da apreciação, avaliação e valorização do artístico-cultural; 
* Fornecer conhecimentos iniciais de arte e cultura, que possibilitem ao aluno ingressarem novas etapas do desenvolvimento artístico-cultural. 
 
* Promover o Festival Cultural no Município; 

16 

Professor De Educação Física 
(Programa C.M 

 
* Em todas as modalidades de iniciação esportiva, voleibol, futsal, futebol, basquetebol e handebol, os conhecimentos a serem trabalhados 
estarão voltados para os fundamentos técnicos e táticos, aos exercícios que irão desenvolver coordenação motora e as qualidades sociais 
importantes para formar um cidadão como, respeito, cooperação, participação, liderança, entre outro; 
* Promover a integração entre os participantes, através de atividades lúdicas e entretenimento, envolvendo pessoas de todas as idades, 
através de gincanas esportivas, culturais e ambientais, tênis de mesa, jogos corporativos, truco, dama, xadrez, respeitando as características 
e idade de cada indivíduo ou grupos de pessoas, no sentindo de promover a integração da comunidade através do esporte e lazer. 
 
* O incentivo à prática da atividade física como meio de prevenção das doenças hipocinéticas1, é uma forma de mostrar às pessoas que 
todas são capazes de fazer atividades físicas, com propostas simples e naturais, sem utilização de grandes recursos ou equipamentos, 
levando a pessoa a fazer da prática do exercício, um hábito de vida; 
* Exercícios de condicionamento cardiovascular, de flexibilidade, de resistência e de desenvolvimento muscular. Predominando o objetivo de 
atividades para a quebra de tensão, provinda do cotidiano; 
 
* Orientar os participantes para os benefícios da atividade física e condições de realizá-la de forma segura. Esclarecer os cuidados com a 
postura e desenvolver a técnica da caminhada dentro da velocidade, ritmo e intensidade. Mostrar a importância do controle da frequência 
cardíaca e os cuidados com a pressão arterial. 
* Atividades que possuam enfoque sociabilizante, trabalhar com exercícios articulares, alongamento, equilíbrio, coordenação e ritmo, com 
fácil execução, onde todos possam participar, respeitando possíveis problemas de saúde, que ainda permitam a prática saudável de 
atividades físicas. 
 
* Atividades sistemáticas de ginásticas, jogos e dança. Proporcionar também palestras informativas sobre: temas relacionados saúde, 
comportamento e atividade física; 
 
 

17 
Professor De Artesanato 
(Programa C.M) 
 

* Promover cursos e palestras de qualificação do artesão local e regional; 
* Incentivar as produções com matéria prima local e regional; 
 
* Fomentar a organização de grupos de trabalho (artesãs, associações, cooperativas) que busquem dar representatividade aos produtos 
elaborados; 

18 

Arquiteto 
 

Desenvolver atividades de execução qualificada, abrangendo serviços relativos à supervisão de trabalhos referentes a planejamento, 
coordenação, estudo, projeto, direção e fiscalização de: construção de obras que tenham caráter essencialmente artístico ou monumental, 
serviços de urbanismo, obras de arquitetura paisagística e obras de decoração arquitetônica. 
Executar trabalhos relacionados com estudo, projeto, direção, fiscalização, construção e restauração de edifícios, com todas as suas obras 
complementares, e de obras que tenham caráter essencialmente artístico ou monumental; 
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Executar serviços de urbanismo, obras de arquitetura paisagística e obras de decoração arquitetônica; 
Orientar o mapeamento e a cartografia de levantamentos feitos para áreas operacionais; 
Realizar exame técnico de processos relativos à execução de obras, compreendendo a verificação de projetos e especificações quanto 
às normas e padronizações; 
Participar da elaboração e execução de convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de obras e instalações; 
Emitir pareceres e laudos técnicos sobre assuntos de sua competência; 
Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
Apresentar relatórios periódicos; e  
Desempenhar outras tarefas semelhantes, em especial as previstas na legislação especificamente regulamentadora da atividade. 
 

19 

Médico 
 

Realizar atendimento ambulatorial; 
Participar dos programas de atendimento a população atingida por calamidades públicas; 
Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento; 
Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde da comunidade e sugerir medidas destinadas a solução dos problemas levantados; 
Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; 
Participar das atividades de apoio medico-sanitário das unidades sanitárias da secretaria da saúde; 
Emitir laudos e pareceres, quando solicitado 
articipar de eventos que visem, seu aprimoramento técnico cientifico e que atendam os interesses da instituição; 
Participar de treinamentos para profissionais da saúde; 
Proceder a notificação das doenças compulsórias a autoridade sanitária local; 
Prestar assistência medica especializada, através de diagnostico, tratamento, prevenção de moléstia e educação sanitária; 
Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a 
sua especialidade; 
Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo. 

20 

Nutricionista – Habilitado 
 

Educação  
Realizar visitas de rotina às Unidades da Rede Municipal, para supervisionar a execução das atividades técnico-administrativas do Programa 
de Alimentação Escolar (PAE); Fiscalizar as atividades do PAE nas Unidades Escolares com o serviço de nutrição; Representar a Secretaria 
Municipal de Educação nas reuniões sobre merenda escolar; Participar junto às entidades regionais, das ações relacionadas às atividades 
do PAE, no que compete; Planejar as atividades para a supervisão e ou fiscalização das Unidades Educacionais, avaliando prioridades de 
ações, frequência e tipo de visita; Participar das discussões em relação aos conteúdos técnicos dos treinamentos à Rede Municipal; 
Acompanhar os treinamentos técnicos e administrativos referentes ao PAE; Fornecer subsídios ao Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional no que tange à Supervisão e ou fiscalização do PAE; Realizar pesquisa de campo, conforme estabelecido pelo 
CONSEA e Secretaria Municipal de Educação ou de acordo com a necessidade; Realizar nas Unidades Educacionais, testes de 
aceitabilidade de alimentos; Orientar os responsáveis das Unidades Educacionais da Rede Municipal e/ou pais envolvidos, sobre as dietas 
especiais dirigidas aos alunos com patologia específica; Ministrar palestras técnicas nas Unidades Educacionais, quando solicitado; Auxiliar 
na elaboração das diretrizes da política municipal de segurança alimentar e nutricional, a serem implementadas pelo Governo; Auxiliar na 
elaboração dos projetos e ações prioritárias da política municipal de segurança alimentar e nutricional, a serem incluídas, anualmente, na lei 
de diretrizes orçamentárias e no orçamento do Município; Realizar estudos que fundamentem as propostas ligadas à segurança alimentar e 
nutricional; Auxiliar na organização e implementação das Conferências Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional; Realizar outras 
atividades correlatas designadas pelo Secretário Municipal de Educação ou Prefeito Municipal. 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS FUNÇÕES 

 

1. NÍVEL ALFABETIZADO 

 

1.1. Língua Portuguesa: Compreensão de textos informativos e argumentativos; Alfabeto; formas comuns de 

tratamento; plural e singular; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino; ortografia; tipos de frases: 

afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; substantivo; substantivos coletivos; adjetivos; sinônimos e 

antônimos; Separação de sílabas; Noções de fonética; Acentuação gráfica de palavras; estabelecer relações 

entre sequência de fatos ilustrados; Gramática em geral. 

 

1.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Tabuada dos números; Números naturais: operações e problemas. 

Unidades de medida de tempo, de comprimento, de massa e de capacidade. Sistema monetário brasileiro. 

Leitura de horas em relógios e de informações em calendários. Reconhecimento de figuras planas (quadrado, 

retângulo, triângulo, círculo). Noções de razões, frações, proporções e porcentagem. Radiciação; 

Divisibilidades; Regras de três simples e composta; Algarismos romanos; Resolução de problemas simples. 

Conteúdos inerentes ao grau de instrução. 

 

2. NÍVEL MÉDIO 

 

2.1. Língua Portuguesa: Leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado contextual 

de palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, 

classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática e 

morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos 

compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, estilística, 

Conjugação de verbos, utilização de pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, Gramática em geral. 

 

2.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz 

quadrada de um número qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com 

expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções logarítmicas, exponenciais, 

trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e 

composta. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de 

medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 

Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e 

Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de probabilidade. 

Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; 

Radiciação; Exponenciação. 

 

3. NÍVEL SUPERIOR 

 

3.1. Língua Portuguesa: Leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado contextual 

de palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, 

classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática e 

morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos 

compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, estilística, 

Conjugação de verbos, utilização de pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, Gramática em geral. 

 

3.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz 

quadrada de um número qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com 

expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções logarítmicas, exponenciais, 
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trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e 

composta. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de 

medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 

Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e 

Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de probabilidade. 

Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; 

Radiciação; Exponenciação. 

 

4. CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: PARA TODOS AS FUNÇÕES 

 

4.1 Conhecimentos Gerais/Atualidades: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, 

pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do 

Município. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de 

Santa Catarina e do Município. Ecologia e meio ambiente. 

 

5. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
 

ITEM CARGO CONTEÚDO 

01 

Operador de Máquinas II 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 

Conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com 

a comunidade; Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. Sistema Nacional de Trânsito. 

Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, ciclovia e ciclo faixa, 

parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades permitidas (máxima e mínima) para as 

vias públicas. Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não motorizados. 

Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de 

freios: funcionamento de freios , feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspenção: molas e 

amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de 

motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; 

bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio motor, graxas para 

rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos, direção 

defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, 

manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 

eletricidade, controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do 

veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, 

verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. Conhecimentos 

inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.  Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime 

jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

02 

Mecânico 

Noções básicas de mecânica de veículos e máquinas pesadas. Funcionamento dos principais 

componentes de um motor à combustão. Montagem e desmontagem das principais peças que compõem 

um motor à combustão. Parte elétrica de veículos pesados. Sistema de suspensão e frenagem de 

veículos pesados. Manutenção e Limpeza de veículos. Ciclo Diesel. Diagnóstico de falhas no sistema 

Diesel. Eletro injetores diesel. Familiarização em máquinas Pesadas. Diagnósticos de falhas elétricas. 

Elétrica básica: Princípios Básicos do Sistema Elétrico. Elétrica aplicada nos equipamentos. Leitura e 

interpretação de esquemas elétricos. Hidráulica básica: princípios básicos do Sistema Hidráulico, 

hidráulica aplicada em máquinas pesadas, bombas Hidráulicas (Palhetas, Pistões, Engrenagens), 

sistemas Integrados, leitura e Interpretação de esquemas Hidráulicos. Diagnóstico de falhas hidráulicas. 

Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo 

03 

Merendeira 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 

Conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com 

a comunidade, Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas repartições públicas municipais; 

limpeza de dependências de circulação, dependências de trabalho e dependências sanitárias; 

conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, tetos, madeiras, vidraças, 

mobiliário, em geral; conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos e orgânicos para execução 

das limpezas antes relacionadas; normas de segurança nos serviços de limpeza, inclusive acerca do 

uso de materiais e equipamentos e proteção individual; conhecimentos de serviços de copa, guarda e 

estocagem de produtos alimentícios; formas e procedimentos para servir  no ambiente de trabalho; 

conhecimentos relacionados ao lixo, sua classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda e 

armazenagem de materiais e utensílios. Técnicas de congelamento e descongelamento. Preparação de 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE GUATAMBU 

 
 

 

_______________________________________________________________________________________ 

27 

salada de frutas, mingaus, sucos, arroz, feijão, macarrão, carnes, peixes e ovos. Estocagem de alimentos 

perecíveis e não perecíveis. Técnicas, equipamentos, Serviços de copa e cozinha, na limpeza e 

manutenção de ambientes internos; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, pisos, 

assoalhos, móveis, equipamentos, inclusive de informática; EPIs, Vigilância de patrimônio; Prevenção 

de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. Destinação do lixo, 

reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. 

Saneamento básico. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do 

emprego público, do serviço público municipal. Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos 

servidores públicos do munícipio. 

04 

Monitor de transporte Escolar 

Cuidados que devem ser tomados no transporte de alunos: embarque e desembarque, vistoriar veículo 
em cada trajeto, assentados adequadamente; Cuidados com a higienização do veículo de transporte; 
Medidas de segurança a serem adotadas no transporte de alunos. Noções Básicas de Primeiros 
Socorros; EPI´s Equipamentos de Proteção Individual.  
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
Legislações sugeridas: Lei Federal nº 8069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA). Legislação de Trânsito: Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações. Lei nº 
10.098/94 – Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Lei Orgânica do Município, Estatuto e 
regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

05 

Professor De Ensino Fundamental (I) - 
Habilitado 

História da Educação; Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. Projeto 
político-pedagógico. Diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros Curriculares 
acionais. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Inatismo, empirismo e 
construtivismo. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento. Visão interdisciplinar e 
transversal do conhecimento. Ética no trabalho docente. Distúrbios, transtornos e dificuldades de 
aprendizagem. Tecnologias no contexto educacional. Bullying. O papel da avaliação no processo de 
aprendizagem na educação básica. Relações intra e interpessoais em sala de aula. Utilização de jogos 
e brincadeiras no ensino da matemática nos Anos iniciais do ensino fundamental. Os conceitos de 
alfabetização e letramento. A prática educativa e as abordagens: liberais, construtivista, interacionista. 
Abordagens metodológicas e suas implicações pedagógicas. A formação do professor: saberes e 
fazeres necessários à formação docente. A prática pedagógica e seus elementos: do planejamento à 
avaliação. Currículo Escolar. Processos de Ensino Aprendizagem. O brincar no espaço educativo. O 
papel do profissional da educação. Políticas Educacionais. Formação do Professor. Compreensão e 
valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, 
desenvolvimento da oralidade. Avaliação escolar. Proposta Curricular de Santa Catarina. FUNDEB. 
Fundamentos e organização curricular. Pedagogia e Ciência. Filosofia da Educação. Produção de Texto. 
Literatura Infantil. Corporeidade. Sociologia da Educação. Psicologia da Educação. Fundamentos para 
a Coordenação Pedagógica. Educação e Multimeios. Teóricos da Educação (Pensadores da Educação). 
Atribuições do cargo; Atualidades Profissionais. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

06 

Professor De Educação Infantil – Habilitado 

História da Educação; Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. Projeto 
político-pedagógico. Diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros Curriculares 
acionais. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Inatismo, empirismo e 
construtivismo. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento. Visão interdisciplinar e 
transversal do conhecimento. Ética no trabalho docente. Distúrbios, transtornos e dificuldades de 
aprendizagem. Tecnologias no contexto educacional. Bullying. O papel da avaliação no processo de 
aprendizagem na educação básica. Relações intra e interpessoais em sala de aula. Utilização de jogos 
e brincadeiras no ensino da matemática nos Anos iniciais do ensino fundamental. Os conceitos de 
alfabetização e letramento. A prática educativa e as abordagens: liberais, construtivista, interacionista. 
Abordagens metodológicas e suas implicações pedagógicas. A formação do professor: saberes e 
fazeres necessários à formação docente. A prática pedagógica e seus elementos: do planejamento à 
avaliação. Currículo Escolar. Processos de Ensino Aprendizagem. O brincar no espaço educativo. O 
papel do profissional da educação. Políticas Educacionais. Formação do Professor. Compreensão e 
valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, 
desenvolvimento da oralidade. Avaliação escolar. Proposta Curricular de Santa Catarina. FUNDEB. 
Fundamentos e organização curricular. Pedagogia e Ciência. Filosofia da Educação. Produção de Texto. 
Literatura Infantil. Corporeidade. Sociologia da Educação. Psicologia da Educação. Fundamentos para 
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a Coordenação Pedagógica. Educação e Multimeios. Teóricos da Educação (Pensadores da Educação). 
Atribuições do cargo; Atualidades Profissionais. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

07 

Professor Da Educação Especial – Habilitado  
 

Histórico da Educação Inclusiva. Metodologia Científica. Bases Genéticas das Deficiências. 

Desenvolvimento Neuropsicomotor. Deficiência Intelectual. Deficiência Auditiva. Deficiência Visual. 

Deficiência Múltipla. Deficiência Física. Transtorno do Espectro Autista e Altas Habilidades. Orientação 

e Mobilidade; Atendimento pedagógico domiciliar. Atribuições do professor do Atendimento Educacional 

Especializado; Atribuições do Professor Auxiliar. Adaptação de metodologias e materiais pedagógicos. 

Políticas públicas para a Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 

Educação Inclusiva; Política de Educação Especial de Santa Catarina e no País e Programa pedagógico 

da política de Educação Especial de Santa Catarina e no País; Atribuições do segundo professor de 

turma; Alfabetização e letramento; Adequações curriculares; Conceitos de deficiência, Condutas típicas 

e altas habilidades; Tecnologias assistidas; Atendimento educacional especializado: aspectos legais, 

pedagógicos, organizacionais; 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  

08 

Professor De Educação Física – Habilitado 
 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. A educação física no Brasil – sua história. A importância social da 
Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. A educação 
física no desenvolvimento infantil, no ensino fundamental. Avaliação em educação física. A relação 
ensino aprendizagem numa visão construtivista sócio interacionista. As diferentes tendências 
pedagógicas da Educação Física na escola. Educação Física escolar e cidadania. Parâmetros 
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Curriculares nacionais de Educação física. A educação inclusiva na educação física. Competição, 
cooperação e transformação didático pedagógica. Anatomia e Fisiologia Humana. Dimensões biológicas 
aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; 
nutrição e atividade física. Socorros de urgência aplicados à Educação Física. Fisiologia do exercício. 
Substâncias proibidas/permitidas. Esportes: atletismo, futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, 
handebol, esportes com bastões, técnicas e táticas, regras e penalidades. Organização de eventos 
esportivos. Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: judô, capoeira. Atividades 
Rítmicas e Expressivas. Percepção corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e 
aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; 
ginástica olímpica e rítmica desportiva. Desporto: técnicas fundamentais e regras oficiais, princípios 
didáticos pedagógicos para o processo de ensino e aprendizagem, fisiologia do exercício, métodos de 
treinamento desportivo, aplicação de testes para diferentes capacidades físicas, primeiros socorros, 
atividade esportiva na infância e adolescência, aprendizagem e psicomotricidade. Anatomia: 
conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas 
e mentais, cardiorrespiratórias; Técnicas de treinamento em locomoção e deambulação; Conceito e 
aplicação: exercícios ativos, ativos assistidos, passivos, isométricos; Corporeidade na escola: as práticas 
corporais no contexto das ações escolares. Esporte: dimensões educativas da competição no âmbito 
escolar. Organização e legislação do ensino da educação física. Conhecimentos gerais inerentes à área 
de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica 
do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  
✓ BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011). ✓ DAOLIO, Jocimar. 
Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  
✓ FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 
1994).  
✓ KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010.) 

09 

Professor De Tecnologias Educacionais - 
Habilitado 
 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 7 e versões 

superiores: Atalhos de teclado. Área de Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, 

Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de Controle, Dispositivos e 

Impressoras, Programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, 

ver as propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, 

caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse). Propriedades da Barra de Tarefas, do 

Menu Iniciar e do Gerenciador de tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, 

fechar Programa e configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, 

caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para facilitar a navegação no 

Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas. Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, 

alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de 

ferramentas e ícones. Usar as funcionalidades das janelas, Programa e aplicativos utilizando as partes 

da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones etc.), teclado 

e/ou mouse. Realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, 

copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, 

editar, enviar para, propriedades etc. Identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, 

pastas, ícones e atalhos. Identificar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o 

programa Microsoft Word 2016, 365 e versões superiores: Atalhos de teclado. Saber identificar, 

caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, 

menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, 

erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom. Abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, 

formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, 

botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse. Identificar e utilizar os botões e ícones 

das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 

Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a 

formatação de textos e documentos. Saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word. 

Saber usar a Ajuda. Aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Navegador Google Chrome: 

Atalhos de teclado. Como fazer login ou sair. Definir o Google Chrome como navegador padrão. Importar 

favoritos e configurações. Criar perfil. Personalizar o Chrome com apps, extensões e temas. Navegar 

com privacidade ou excluir o histórico. Usar guias e sugestões. Pesquisar na Web no Google Chrome. 
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Definir mecanismo de pesquisa padrão. Fazer o download de um arquivo. Usar ou corrigir áudio e vídeo 

em Flash. Ler páginas mais tarde e off-line. Imprimir a partir do Chrome. Desativar o bloqueador de 

anúncios. Fazer login ou sair do Chrome. Compartilhar o Chrome com outras pessoas. Definir sua página 

inicial e de inicialização. Criar, ver e editar favoritos. Ver favoritos, senhas e mais em todos os seus 

dispositivos. Navegar como visitante. Criar e editar usuários supervisionados. Preencher formulários 

automaticamente. Gerencias senhas. Gerar uma senha. Compartilhar seu local. Limpar dados de 

navegação. Limpar, ativar e gerenciar cookies no Chrome. Redefinir as configurações do Chrome para 

padrão. Navegar com privacidade. Escolher configurações de privacidade. Verificar se a conexão de um 

site é segura. Gerenciar avisos sobre sites não seguros. Remover softwares e anúncios indesejados. 

Iniciar ou parar o envio automático de relatórios de erros e falhas. Aumentar a segurança com o 

isolamento de site. Usar o Chrome com outro dispositivo. Configurações do Google Chrome: alterar 

tamanho de texto, imagem e vídeo (zoom), ativar e desativar notificações, alterar idiomas e traduzir 

páginas da Web, usar a câmera e o microfone, alterar permissões do site, redefinir as configurações do 

Chrome para o padrão e acessibilidade no Chrome. Corrigir problemas: melhorar a execução do Chrome, 

corrigir problemas com conteúdo da Web e corrigir erros de conexão. 2. GOOGLE. Suporte ao Google 

Chrome: (https://support.google.com/chrome). 3. MANUAIS e apostilas de referência do Pacote Office e 

ajuda on-line (help). 4. MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. 

Campus. 5. NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 6. MICROSOFT. Ajuda do 

Microsoft Windows. 7. MICROSOFT. Ajuda do Microsoft Word. 8. VELLOSO, Fernando de Castro. 

Informática: conceitos básicos. 10. ed. Rio de Janeiro: Campus, 2017. 9. MANUAIS, livros, apostilas, 

compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que contenham os 

conteúdos indicados. 

10 

Professor De Língua Estrangeira (Inglês) – 
Habilitado 
 

Histórico, importância e o uso de Inglês no Português do Brasil. Relação com outras culturas; Estratégias 

de leitura; Gêneros textuais; Palavras com sons assemelhados nas várias situações de uso. Relações 

contextuais: fala e escuta, leitura e escrita; Contextualização das palavras com vários significados. 

Vocabulário. Estruturas gramaticais. Listening, Speaking, Reading andWriting. Prática pedagógica de 

inglês como segunda língua. Teorias de aquisição da linguagem.Compreensão e interpretação de texto; 

Gramática; verbo “Tobe” nos diferentes tempos verbais (forma afirmativa, negativa e interrogativa); 

Fonemas; preposições; pronomes; comparação de adjetivos; tempos verbais; verbos regulares e 

irregulares (passado); falsos cognatos; phrasalverbs; conjunçõesProposta curricular da língua 

estrangeira moderna; Metodologia de ensino da língua estrangeira; Caracterização do objeto de ensino: 

Língua Estrangeira.A natureza sócio interacional da linguagem.A relação entre língua estrangeira e 

língua materna na aprendizagem.Os conhecimentos sistêmico, de mundo e da organização textual.A 

projeção dos conhecimentos na construção do significado.Os conhecimentos sistêmicos, de mundo e de 

organização textual e o processo de ensinar e aprender LínguaEstrangeira.Os usos dos conhecimentos 

e o processo de aprender e ensinar Língua Estrangeira.Papel da área de Língua Estrangeira no ensino 

fundamental diante da construção da cidadania.A relação do processo de ensinar e aprender Língua 

Estrangeira com os temas transversais.Leitura, a escrita e a linguagem oral em inglês como língua 

estrangeira.Osistema verbal da língua inglesa.As estruturas sintáticas e morfológicas da língua 

inglesa.As classes gramaticais da língua inglesa: usos das diferentes classes.A compreensão de textos. 

English Language.Language as communication: language system: phonology, morphology, 

syntax.Teacher development and teaching practice: objectives in teaching English as a foreign language: 

methods, 

approaches, techniques and resources; the four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, 

selectingandproducingmaterials.  

✓CASTRO, S.T.R. Teoria e Prática na Reconstrução da Concepção de Linguagem de Professores de 

Línguas.(Revista Brasileira de Linguística Aplicada. Belo Horizonte, vol. 2, nº 1, pp. 83-94, 2002, 

disponível em: 

http://www.scielo.br/pdf/rbla/v2n1/05.pdf). 

✓MICHAELIS. Moderno Dicionário Inglês-Português, Português-Inglês (Melhoramentos, 

2007).✓MURPHY, Raymond. EssentialGrammar (Cambridge, 2007). 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 

da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

http://www.scielo.br/pdf/rbla/v2n1/05.pdf
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✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 

Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 

para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do município. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

 

11 

Professor De Língua Estrangeira (Espanhol) - 
Habilitado 
 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 

da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 

Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 

para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do município. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

 Os gêneros textuais/discursivos e sua abordagem no ensino de Língua Portuguesa: oralidade, leitura e 

escrita. O ensino de Língua Portuguesa na Educação Profissional e Tecnológica. Reflexões linguísticas 

na construção e na análise de textos. O ensino de Literatura no Ensino Médio. As interfaces entre o uso 

da norma padrão e de outras variedades linguísticas: influências da cultura e das tecnologias. Los 

aspectos socioculturales em El proceso de enseñanza y aprendizaje de la lengua española. Los géneros 

textuales en la enseñanza del español como lengua extranjera.  Comprensión lectora y la producción 

escrita en las clases de lengua española. Las nuevas tecnologias em La enseñanza Del español como 

lengua extranjera.  La literatura en clases de español. 

12 

Professor De Arte – Habilitado 
 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. Diversidade cultural no ensino das Artes Visuais. As 

abordagens metodológicas no ensino das Artes Visuais. O papel da arte na educação. Parâmetros 

Curriculares Nacionais - Arte. O ensino e a aprendizagem em arte. O uso das imagens no ensino das 

Artes Visuais. Cultura afro-brasileira, africana e indígena. A educação musical no contexto atual. O 
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ensino de música na educação básica. Pressupostos metodológicos do ensino de música. Música e 

sociedade. A diversidade cultural no ensino de música. História da música: da antiguidade aos tempos 

atuais. Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente. Elementos Visuais. Contextualização, fruição e o fazer 

artístico. História do Teatro: da antiguidade aos tempos atuais. Pressupostos metodológicos do ensino 

do Teatro. O Teatro como produto cultural e apreciação estética. Linguagem cênica: elementos formais, 

formas teatrais. O ensino do teatro na Educação Básica. Contribuições de: Meiningem, Stanislavski, 

Copeau, Brecht, Meyerhold, Grotowski, Eugênio de Barba e José Celso Martinez Correa. História da 

dança: das primeiras manifestações aos dias atuais. Aspectos culturais, sociais e históricos das 

diferentes formas de dança: erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea. Estrutura e 

funcionamento do corpo e os elementos que compreendem seu movimento. Pressupostos 

metodológicos do ensino da dança. Principais artistas plásticos da história. Atribuições do cargo. 

Atualidades Profissionais. 

13 

Professor De Musicalização - Habilitado 
 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

 Claves; armadura de clave; valores rítmicos e pausas; sinais de articulações; sinais de agógica; 

semitom, tom e alterações; classificação dos intervalos melódicos e harmônicos; enarmonia; graus da 

escala diatônica; escalas diatônicas nos modos maior e menor; modos litúrgicos; métricas de compasso, 

naturezas de compasso, sinais de compasso, unidades de tempo e de compasso; quiálteras, acento 

métrico, síncopes, contratempo; classificação de inícios e terminações de frases musicais; tons vizinhos, 

tons homônimos e tons relativos; sinais de dinâmica; série harmônica; cifra cordal (literal e alfanumérica); 

acordes primários e secundários; modulação harmônica; transposição; andamentos e metrônomo; sinais 

de abreviatura; classificações vocais(extensão e tessitura); formas binária, ternária e rondó; instrumentos 

de orquestra(classificação organológica). Cifragem de acordes (análise gradual, funcional e cordal); 

modulação harmônica; progressões harmônicas; substituição de acordes (empréstimo modal, mediantes 

cromáticas, dominantes alteradas); técnicas de encadeamento de acordes; cadências musicais; 

fraseologia musical; formas binária, ternária, lied e rondó; formas de variação (contínuas e seccionais); 

tema e variações; história da música erudita ocidental; gêneros da música erudita ocidental (vocais e 

instrumentais); ritmos musicais brasileiros; tipos de acompanhamento de canção; análise de texto de 

canção (rima, versificação, estrofação, prosódia musical); classificações vocais (extensão e tessitura); 

texturas musicais (homofonia, polifonia, heterofonia, etc.); movimento melódico de vozes (princípios de 

contraponto); contracanto; acústica musical; paisagem sonora (soundscape). História da Música; 

principais gêneros, estilos e compositores; principais instrumentistas e compositores; Métodos e didática 

de iniciação musical; A educação musical no contexto atual; Contribuições da música na formação do 

indivíduo; A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. 

14 

Professor De Música (Programa C.M) 
 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
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Claves; armadura de clave; valores rítmicos e pausas; sinais de articulações; sinais de agógica; semitom, 

tom e alterações; classificação dos intervalos melódicos e harmônicos; enarmonia; graus da escala 

diatônica; escalas diatônicas nos modos maior e menor; modos litúrgicos; métricas de compasso, 

naturezas de compasso, sinais de compasso, unidades de tempo e de compasso; quiálteras, acento 

métrico, síncopes, contratempo; classificação de inícios e terminações de frases musicais; tons vizinhos, 

tons homônimos e tons relativos; sinais de dinâmica; série harmônica; cifra cordal (literal e alfanumérica); 

acordes primários e secundários; modulação harmônica; transposição; andamentos e metrônomo; sinais 

de abreviatura; classificações vocais(extensão e tessitura); formas binária, ternária e rondó; instrumentos 

de orquestra(classificação organológica). Cifragem de acordes (análise gradual, funcional e cordal); 

modulação harmônica; progressões harmônicas; substituição de acordes (empréstimo modal, mediantes 

cromáticas, dominantes alteradas); técnicas de encadeamento de acordes; cadências musicais; 

fraseologia musical; formas binária, ternária, lied e rondó; formas de variação (contínuas e seccionais); 

tema e variações; história da música erudita ocidental; gêneros da música erudita ocidental (vocais e 

instrumentais); ritmos musicais brasileiros; tipos de acompanhamento de canção; análise de texto de 

canção (rima, versificação, estrofação, prosódia musical); classificações vocais (extensão e tessitura); 

texturas musicais (homofonia, polifonia, heterofonia, etc.); movimento melódico de vozes (princípios de 

contraponto); contracanto; acústica musical; paisagem sonora (soundscape). História da Música; 

principais gêneros, estilos e compositores; principais instrumentistas e compositores; Métodos e didática 

de iniciação musical; A educação musical no contexto atual; Contribuições da música na formação do 

indivíduo; A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. 

15 

Professor De Dança (Programa C.M) 
 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018.  

Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional: ética da responsabilidade e da humanidade. 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei Federal 10.671/03 - Estatuto de Defesa do 

Torcedor. O esporte e atividade física na infância, adolescência e idade adulta. O desenvolvimento motor 

para bebês, crianças, adolescentes e adultos. Conhecimento de História da Dança Universal e Brasileira, 

estilos, escolas e tendências; composição coreográfica e produção cultural; anatomia, fisiologia e 

primeiros socorros na dança; cinesiologia e estudo do movimento; didática do ensino da dança. 

16 

Professor De Educação Física (Programa C.M) 
 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. A educação física no Brasil – sua história. A importância social da 
Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. A educação 
física no desenvolvimento infantil, no ensino fundamental. Avaliação em educação física. A relação 
ensino aprendizagem numa visão construtivista sócio interacionista. As diferentes tendências 
pedagógicas da Educação Física na escola. Educação Física escolar e cidadania. Parâmetros 
Curriculares nacionais de Educação física. A educação inclusiva na educação física. Competição, 
cooperação e transformação didático pedagógica. Anatomia e Fisiologia Humana. Dimensões biológicas 
aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; 
nutrição e atividade física. Socorros de urgência aplicados à Educação Física. Fisiologia do exercício. 
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Substâncias proibidas/permitidas. Esportes: atletismo, futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, 
handebol, esportes com bastões, técnicas e táticas, regras e penalidades. Organização de eventos 
esportivos. Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: judô, capoeira. Atividades 
Rítmicas e Expressivas. Percepção corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e 
aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; 
ginástica olímpica e rítmica desportiva. Desporto: técnicas fundamentais e regras oficiais, princípios 
didáticos pedagógicos para o processo de ensino e aprendizagem, fisiologia do exercício, métodos de 
treinamento desportivo, aplicação de testes para diferentes capacidades físicas, primeiros socorros, 
atividade esportiva na infância e adolescência, aprendizagem e psicomotricidade. Anatomia: 
conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas 
e mentais, cardiorrespiratórias; Técnicas de treinamento em locomoção e deambulação; Conceito e 
aplicação: exercícios ativos, ativos assistidos, passivos, isométricos; Corporeidade na escola: as práticas 
corporais no contexto das ações escolares. Esporte: dimensões educativas da competição no âmbito 
escolar. Organização e legislação do ensino da educação física. Conhecimentos gerais inerentes à área 
de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica 
do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  
✓ BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011). ✓ DAOLIO, Jocimar. 
Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  
✓ FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 
1994).  
✓ KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010.) 

17 

Instrutor De Artesanato (Programa C.M) 
 

 ✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da 

pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. Cidadania e Risco Social. Educação Social: Reinserção e 

Desenvolvimento Comunitário. História das Artes Plásticas: movimentos, artistas e obras. História da 

Arte Catarinense: artistas e obras. Arte: linguagens, materiais e conceitos. Arte-educação: propostas 

metodológicas. Materiais e técnicas das artes plásticas. Volume, forma e estética. Tipos de materiais 

para artesanato; Artesanato regional brasileiro; Materiais recicláveis para artesanato; Legislação 

Municipal para exposição de Artesanato; Materiais Tóxicos; Soma e subtração de cores; Tipos de tintas 

para diferentes fins artesanais; Manipulação e diferenciação de ferramentas básicas para artesanato. 

18 

Arquiteto 
 

✓ Materiais de Construção Civil: Comportamento mecânico e propriedades físicas dos materiais. ✓ 

Metais e ligas. ✓ Materiais e produtos cerâmicos. Vidros. Tintas e vernizes. Polímeros. Madeiras e 

derivados. ✓ Aglomerantes. Pedras naturais. Agregados. Argamassas. ✓ Concretos hidráulicos: 

dosagem, aditivos, produção, transporte, aplicação, cura e controle tecnológico. ✓ Construção Civil: 

Instalação das obras e construções auxiliares. ✓ Fundações: blocos, sapatas isoladas, sapatas 

“corridas”, tubulões e estacas. Construções em madeira. Construções em aço. ✓ Construções em 

concreto armado: fôrmas, cimbres, preparo das armações, lançamento do concreto, cura, desmonte de 

formas. ✓ Construções em alvenaria. ✓ Telhados. Escadas. Esquadrias. Pintura. ✓ Quantificações, 

orçamentos, cronogramas e controle. ✓ Instalações Hidráulicas e Sanitárias: Instalações hidráulicas: 

componentes e materiais das instalações. ✓ Instalações prediais de água fria, de água quente, proteção 

e combate a incêndio e estações prediais de 

recalque. Instalações sanitárias: esgoto, ventilação, águas pluviais. ✓ Teoria das Estruturas e 

Resistência dos Materiais: Estática das Estruturas: sistemas de forças, equilíbrio, graus 
de liberdade, apoios, estaticidade e estabilidade, cargas, esforços simples, vigas engastadas, vigas 
simplesmente apoiadas, vigas simplesmente apoiadas com balanços, vigas inclinadas, pórticos simples, 
treliças isostáticas. Resistência dos Materiais: tensão normal, tensão de cisalhamento, tensão em um 
plano oblíquo, deformação linear, deformação linear específica, diagrama tensão deformação, Lei de 

Hooke. ✓ Comportamento elástico e comportamento plástico dos materiais usuais, deformações e 

tensões em barras tracionadas e em barras comprimidas, torção em barra cilíndrica, flexão pura, flexão 

simples, flexão composta normal, deslocamentos em vigas, flambagem. ✓ Elementos de Sistemas 

Estruturais: Estruturas de Madeira: propriedades das madeiras, caracterização das propriedades das 
madeiras, dimensionamento de elementos comprimidos, dimensionamento de elementos tracionados, 

dimensionamento de vigas, ligações dos elementos estruturais. ✓ Estruturas de Concreto Armado: 

propriedades do concreto, aços para concreto, ação conjunta do aço e do concreto, aderência, 
ancoragens, dimensionamento de peças no estado limite último solicitações normais e tangenciais, 

detalhamento de vigas, pilares e lajes. ✓ Estruturas de Aço: produtos siderúrgicos destinados à 
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construção. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego 
público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos 
servidores públicos do munícipio. 
LEGISLAÇÃO: 

✓ CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO - CAU/BR. Resolução nº 52, de 06 de setembro de 

2013.  
Aprova o Código de Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil. Brasília: 2013.  

✓ NBR 6.492 Representação de Projetos de Arquitetura. Rio de Janeiro, 1994.  

✓ NBR 9.050: Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. Rio de Janeiro: 

ABNT, 2015. 

✓ NBR 9.077: Saídas de emergência em edifícios. Rio de Janeiro: ABNT, 2001. 

 ✓ NBR 10.067: Princípios gerais de representação em desenho técnico. Rio de Janeiro: ABNT, 1995.  

✓ NBR 15.575: Edificações habitacionais – Desempenho. Rio de Janeiro, 2013.  

✓ NBR 16.280: Reforma em edificações Sistema de gestão – Requisitos. Rio de Janeiro: ABNT, 2015.  

✓ NBR 16.636-1:2017 - Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos especializados de projetos 

arquitetônicos e urbanísticos. Parte 1: Diretrizes e terminologia 

✓ NBR 16.636-2:2017 – Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos especializados de projetos 

arquitetônicos e urbanísticos. Parte 2: Projeto arquitetônico ✓ LEI FEDERAL Nº 6.766/79 - Dispõe sobre 

o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências;  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.666/93 - Instituem Normas para Licitações e Contratos da Administração Pública 

e Dá outras providências.  

✓ LEI FEDERAL Nº 10.257/2001 - Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 

diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências.  

✓ LEI FEDERAL Nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010. Regulamenta o exercício da Arquitetura e 

Urbanismo. cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs e dá outras providências. 

19 

Médico 
 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença reumática, 
tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 
insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de 
cólon, insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema 
ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e 
homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, 
acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos 
psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, 
difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, 
estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; escabiose. 
Atualidades relativas à profissão; Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-
dia. Sistema Único de Saúde; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 
1996. Programa de Controle de Infecção. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do 
conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, 
Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  

✓ Código de Ética de Medicina do Conselho Regional e Federal de Medicina;  

✓ Conselho Federal de Medicina;  

✓ SUS – Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes/Ministério da Saúde;  

✓ Guia de Vigilância em Saúde – vol. Único – atualizado;  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.142/1990;  

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Artigos 196 a 200.  

✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e 
DECRETO Nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, 
do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, 
Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde 
e dá outras providências.  

✓LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso 

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, 

no âmbito do SUS.  
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-
publicacaooriginal-1-pe.html 
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✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 
✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde 
- NOASSUS 01/2001  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas  
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA: Disponível em https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index 

Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama; 

Volume nº 14 – Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica. Volume 

nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume nº 36 – Diabetes Mellitus; Volume nº 17 – Saúde Bucal; 

Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume nº 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa 

Idoso; Volume nº 20 – Carência de Micronutrientes; Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 

23 – Saúde da Criança. 

20 

Nutricionista – Habilitado 
 

Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei n° 8.080/1990 que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. Lei n° 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Programa Estratégia Saúde da 
Família – ESF. Atenção Básica na Saúde. Nutrição Básica: Carboidratos, Proteínas, Lipídio, Vitaminas 
e Minerais – Digestão, Absorção, Transporte, Metabolismo, Excreção, Classificação, Função e 
Recomendações; Dietoterapia nas diversas patologias: cardiovasculares, renais, sistema digestório, 
trauma, sepse, queimadura, diabetes mellitus, obesidade, desnutrição energética proteica; Nutrição em 
obstetrícia e pediatria; Aleitamento materno e Alimentação complementar; Técnica Dietética: conceito, 
classificação e características; pré-preparo e preparo dos alimentos; Administração em Serviços de 
Alimentação: Planejamento, Organização, Coordenação e Controle de Unidades de Alimentação e 
Nutrição; Contaminação de Alimentos: Veículos de Contaminação; Microorganismos Contaminantes de 
Alimentos e Produtores de Toxinfecções; Alteração de Alimentos: Causas de Alterações de Alimentos 
por Agentes Físicos, Químicos e por Microorganismos; Legislação Pertinentes a Alimentos e Serviços 
de Nutrição – Boas Práticas e Avaliação da Qualidade; Terapia Nutricional Enteral e Parenteral; 
Epidemiologia Nutricionaldeterminantes da desnutrição, obesidade, anemia e hipovitaminose A; Política 
Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN); Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 
Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN) – conceito, avaliação e diagnóstico nutricional 
nos ciclos de vida, distúrbios nutricionais; Nutrição do escolar; Programa Bolsa Família; Promoção da 
Alimentação Saudável; Código de Ética; Humanização do atendimento; Nutrição do idoso; 
Conhecimentos básicos de informática. Atualidades profissionais. Conhecimentos gerais inerentes à 
área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei 
Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  
✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

✓ Código de Ética e de Conduta do Nutricionista;  

 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, 

no âmbito do SUS. http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-

431764-publicacaooriginal-1-pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996.  

https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
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http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde 

- NOASSUS 01/2001  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial  

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas.  

https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas. 

https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 
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ANEXO IV 

PROVA PRÁTICA – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

a) Operador de Máquinas II 

ITEM QUESITOS DE AVALIAÇÃO  
PESO 

MÁXIMO 
NOTA 

01 Verificação das condições mecânicas, elétricas e hidráulicas, da máquina, antes do início da Operação. 10  

02 
Verificação da existência e funcionamento de equipamentos e acessórios obrigatórios em Máquinas 
Rodoviárias ou Agrícolas, e ou veículo inclusive dos equipamentos de proteção individual. 

10  

03 
Conferência dos hodômetros e dos instrumentos de navegação e de controle de pressão, combustíveis, 
óleos e temperatura. 

10  

04 Início de operação/Direção – partida e “arranque”. 10  

05 
Observância às regras do Código de Trânsito Brasileiro, na utilização de máquinas agrícolas, 
rodoviárias, e veículos em trânsito ou em serviço nas rodovias.  

10  

06 Habilidade para Operação. 10  

07 
Observância às condições de segurança pessoal, de terceiros e da máquina/veículo durante a 
operação. 

10  

08 Observância à capacidade operacional e das condições técnicas da máquina/Veículo. 10  

09 Atendimento com obediência aos serviços solicitados pelo instrutor 10  

10 Estacionamento 10  

 SOMA DAS NOTAS ATRIBUÍDAS 100  

 NOTA DA PROVA PRÁTICA (soma dos itens/10)   

 


